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PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2019 
REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2019 

 

 
MODALIDADE: 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019 – SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
(Regido pela Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações da Lei Complementar nº 147/2014, 
Lei Complementar nº 155/2016 Decreto Federal nº 
3.931/2001, Decreto Municipal nº 041/2010, aplicando-se 
subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/93 e suas 
alterações e demais legislações pertinentes). 

DATA DE ABERTURA 
(Sessão pública para recebimento 
das propostas e documentação de 
habilitação) 

 
25/02/2019 

HORÁRIO 08:00 horas 

 
OBJETO 

Contratação de empresa (s) especializada (s) no ramo para 
composição  do quadro geral de Registro de Preços  para 
futura e eventual aquisição de brinquedos educativos e 
artigos recreativos esportivos, culturais, conjunto escolar 
com mesa e cadeira destinada á Rede Municipal de Ensino 
e  para atender ao projeto Criança Feliz , de acordo com 
especificações do Anexo I e V do edital. 

TIPO DA LICITAÇÃO MENOR PREÇO POR LOTE 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA Sala de abertura da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura municipal de Coimbra, situada 
na Praça Álvaro de Barros, nº 401, - Centro - Coimbra 
- MG. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2019 

 
INTERESSADO Prefeitura Municipal de Coimbra - PMC. 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente na sede da Comissão Permanente de Licitação, no 
mesmo endereço citado acima do Local da Sessão Pública, horário comercial, a partir da 
data de sua publicação. 

 Informações adicionais podem ser obtidas junto, a Comissão Permanente de 

Licitação, Fone: (32) 3555-1152/1339 e-mail: licitacaocoimbra@hotmail.com.   
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2019 
REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2019 

 
I N D I C E 
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03 
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10- Da impugnação do ato convocatório  15 

11-  Dos recursos 15 

12- Do Fornecimento/nota de empenho 
 

16 

13- Das penalidades e das sanções 18 

14- Do pagamento e do reajuste 20 

15- Dotação orçamentária 21 

16- Da contratação/ Ata de Registro de Preços 21 

17- Das Alterações na Ata de Registro de Preços 22 

18- Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços 23 

19- Fraude e Corrupção 24 

20- Das disposições gerais 24 

21- Do Padrão Ético no Processo Licitatório 28 

22-Do Foro 28 

23- Anexo I - Termo de Referência (Especificações) 29 

24- Anexo II – Modelo da Ata de Registro de Preços 89 

25- Anexo III - Termo de Credenciamento (modelo) 99 

26- Anexo IV - Declaração de Habilitação 100 
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28- Anexo VI – Declaração de não emprega de menor 103 
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EDITAL Nº 006/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO– PREFEITURA MUNICIPAL DE COIMBRA 

 

O MUNICÍPIO DE COIMBRA, Estado de Minas Gerais, com endereço na Praça Álvaro de 
Barros, nº 401, Bairro Centro, em Coimbra/MG, CEP. 36.550-000, inscrito no CNPJ sob o nº 
18.132.464/0001-17, por intermédio da Pregoeira, designada pela Portaria nº 24/2018, de 15 de 
fevereiro de 2018, torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local  
discriminados na capa deste edital, a fim de receber, abrir e examinar propostas e 
documentações de empresas que pretendam participar do Pregão Presencial n.º 003/2019, do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme Processo Licitatório n.º 005/2019, esclarecendo 
que a presente licitação e consequente contratação serão regidas de conformidade com as 
regras estipuladas na Lei Federal n.º10.520 de 17/07/02, Lei Complementar nº 123/2006 e  
alterações da Lei Complementar nº 147/2014 e a Lei Complementar nº 155/2016, Decreto 
Municipal nº 041/2010, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei n° 8.666/93 com 
suas alterações e demais exigências deste Edital. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO 
EMPRESAS, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS. 

 
 

1 - DO OBJETO 
 

1.1 - Contratação de empresa (s) especializada (s) no ramo para composição  do quadro geral de 

Registro de Preços  para futura e eventual aquisição de brinquedos educativos e artigos recreativos 
esportivos, culturais, conjunto escolar com mesa e cadeira destinada á Rede Municipal de Ensino e  
para atender ao projeto Criança Feliz , de acordo com especificações do Anexo I e V do edital. 

 

2 – DA SESSÃO PÚBLICA 
 
 

2.1 - A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preço e os 
documentos que a instruírem, será pública, dirigida pela Pregoeira, e realizada de acordo 
com os termos deste Edital e seus Anexos, pela Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente, pela 
Lei n°8.666/93 e suas alterações e demais legislações pertinentes, em local, data e horário 
já determinados. 

 

2.2 - Não havendo expediente na data marcada, a sessão será realizada no primeiro dia útil 
subseqüente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 
ou fato imprevisível; 

 

2.3 - Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste Pregão Presencial na 
mesma data de abertura, e em face de decisão da pregoeira; deverá ser determinada a 
continuidade das atividades em dia (s) subseqüente (s); 

 
3 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 - Poderão participar do presente Pregão Presencial; pessoas jurídicas que satisfaçam 
as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

3.2 - A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às 
condições deste Edital. 
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3.3 - Cada licitante apresentar-se-á com apenas 01 (um) representante legal, o qual somente 
poderá representar uma empresa, devidamente munido de credencial e será o único 
admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, quer por escrito, quer 
oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por seu representado. 

 
3.4 - Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar 

mais de um licitante. 
 
3.5- Poderão participar deste Pregão as instituições financeiras que detenham atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão e que atenderem aos requisitos de habilitação e da proposta de 
preços; 

 
 

3.6 - NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO: 
 

3.6.1 - Empresas em estado de falência, concordata ou em processo de recuperação 
judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

 

3.6.2 – Empresas, que tenham sido declaradas inidôneas ou, que estejam punidas com 
suspensão do direito de contratar ou licitar com qualquer órgão da Administração 
Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal e, 
caso participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no 
art. 97, parágrafo único da Lei 8.666/93. 

 

3.6.3 - Empresas que estejam reunidas em consórcio ou coligação; 
 

3.6.4 - Empresas que não atendam as exigências deste Edital; 
 

3.6.5 - Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão promotor da licitação, bem 
assim a empresa ou instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou 
responsável técnico que seja também servidor público vinculado; 

 
3.6.6- cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação 

 
4 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

4.1 - No dia, hora e local previstos na capa deste edital, o (a) Pregoeiro (a) e equipe de apoio 
receberão os envelopes “n.°1” Proposta de Preços e “n.° 2” Documentos de Habilitação, 
os quais deverão ser apresentados fechados de forma indevassável e rubricados no fecho, 
contendo os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE N.º 1 – “PROPOSTA DE  PREÇO”  
 Á PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COIMBRA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2019 
REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2019 
DATA DE ABERTURA: 25/02/2019 
HORÁRIO: 08:00H00MIN 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.º................................................ 
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ENVELOPE N.º 2 – “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
Á PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COIMBRA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2019 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2019 
DATA DE ABERTURA: 25/02/2019 
HORÁRIO: 08:00H00MIN 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.º................................................. 

 

4.2 - Os documentos relativos à habilitação (Envelope n.º 2) poderão ser apresentados em 
original ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada por cartório 
competente, ou por membro da equipe de apoio do Pregão Presencial, ou servidor público 
de outro órgão da administração, ou, ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial. 
 

4.2.1 - Para os documentos disponibilizados pela Internet e cuja autenticidade poderá ser 
verificada via consulta no site correspondente, pelo (a) Pregoeiro (a) ou sua equipe de apoio, 
serão aceitas cópias simples.  

 

4.3 - Em circunstâncias excepcionais, o órgão licitado poderá solicitar a prorrogação do prazo de 
validade das propostas, não sendo admitida a introdução de quaisquer modificações nas 
mesmas. 

 

4.4 - A partir do momento em que o(a) Pregoeiro(a) proceder à abertura do primeiro envelope, 
não mais serão aceitos novos licitantes. 

 

4.5 - Recebidos os envelopes “n.° 1”, Proposta de Preços e “n.° 2”. Documentos de 
Habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá a abertura dos envelopes contendo a Proposta 
de Preços, cujos documentos serão lidos, conferidos e rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e 
pelos participantes que o desejarem. 

 

5- DO CREDENCIAMENTO 
 

5.1 - No dia, horário e local designado para a abertura da sessão pública deste Pregão, o 
representante legal da licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao (a) 
Pregoeiro (a), devidamente munido de documento que o habilite a participar deste 
procedimento licitatório, conforme Anexo III, respondendo por sua representada, devendo, 
ainda, no ato de entrega dos documentos de credenciamento, identificar-se exibindo, 
Cédula de Identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia. Sendo 
recomendável sua presença com 15 (quinze) minutos de antecedência em relação ao 
horário previsto para a sua abertura. 

 

5.2 - Considera- se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, mediante 
estatuto/contrato social, e/ou instrumento público ou particular de procuração (modelo 
Anexo III). 

 

5.3 - O credenciamento será efetuado por meio de: 
 
a)- Registro comercial, para empresa individual; 
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as 
sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 
documentos comprobatórios de eleição de seus administradores; 
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c)Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 
 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

       e)Instrumento público de procuração; 
           f)Instrumento de mandato particular, conforme modelo apresentado no Anexo III,  
assinada pelo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa licitante que comprovem 
poderes, para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase 
deste Pregão, com firma reconhecida em cartório. Neste ato, será examinado por meio do 
contrato/estatuto social ou procuração, se o outorgante tem poderes para fazê-lo.  

 
5.4 - O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances 
verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 
interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes 
a este Pregão; 
 

OBS: Caso o Contrato Social ou Estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 
assinar a Carta de Credenciamento para o representante da empresa a falta de 
qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

 
5.5 - Declaração formal da firma licitante, exigida pelo inciso VII, Art. 4º da Lei Federal nº 
10.520/02, assinada por diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes 
devidamente comprovado para tal investidura, contendo informações e declarações conforme 
ANEXO IV (CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO) deste edital; 
 

5.6 - Declaração de comprovação, exigida somente para microempresas e empresas de 
pequeno porte, de enquadramento em um dos dois regimes, caso pretenda beneficiar-se, 
na forma do disposto na Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016 , conforme modelo constante 
no Anexo VII deste edital. 

 

5.6.1– CERTIDÃO OU DECLARAÇÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, 
comprovando a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, com 
data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias consecutivos de 
antecedência da data prevista para apresentação das propostas, segundo 
disposição do art. 8º da Instrução Normativa do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio – DNRC nº 103 de 30.04.2007. 

 

5.7 -O CREDENCIAMENTO NA FORMA DISCIPLINADA NESTE ITEM E A(S) DECLARAÇÃO 
(ÕES) A QUE SE REFERE(M) O(S) ITEM (NS) ANTERIOR(ES) DEVERÃO SER 
ENTREGUES FORA DO(S) ENVELOPE(S), ANTES DA SESSÃO. 

 

5.8 - Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos deste(s) item(s) terão poderes 
para formular verbalmente, na sessão, lances de preços, manifestarem após a declaração 
do vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões da 
Pregoeira, assinar a ata onde estará registrado o valor final decorrente dos lances e praticar 
todos os demais atos inerentes ao certame em nome da Proponente.  
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5.8.1 - A Licitante que se retirar antes do término da sessão deixando de assinar a ata, 
considerar-se-á que esta renunciou ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos 
do (a) Pregoeiro (a). 

  

5.9 - A licitante que deixar de entregar documentos ou apresentar documentação falsa 
exigidos para o certame ficará sujeita a penalidade de impedimento de contratação e 
de licitar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e de 
descredenciamento no cadastro de fornecedores deste Município pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; sem prejuízo das multas previstas neste edital, contrato e das demais 
cominações, segundo disposição do item 13.7 deste instrumento. 

 
5.10- Não será permitido ao participante utilizar qualquer meio de comunicação eletrônico durante o 

certame, somente com á permissão da Pregoeira. 
 
5.11- Ficam as empresas cientes de que somente serão admitidas na fase de lances verbais e na prática 

de todos os demais atos inerentes ao certame aquelas que se encontrarem devidamente 
credenciadas. Não será admitida a participação de licitante retardatária, a não ser como ouvinte. Será 
considerada retardatária a empresa, cujo representante apresentar-se ao local de realização da 
sessão pública após a abertura do primeiro envelope. 

 
5.12- Não será permitido nenhum tipo de questionamento, referente ao objeto, durante a sessão de 

pregão. 
 

6 - DA “PROPOSTA DE PREÇOS” (Envelope nº. 01) 
 

6.1 - A “Proposta de Preços”, deverá ser sem emendas, rasuras ou entrelinhas, impressa ou 
digitada em papel timbrado do proponente, redigida com clareza em língua portuguesa, 
salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, devidamente datada e assinada na 
última folha por diretor, sócio ou representante legal da proponente, podendo as demais 
serem apenas rubricadas, contendo: 
 
6.1.1 - Nome ou razão social, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-

mail), este último se houver, para contato, e número do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ, no Ministério da Fazenda; 

 

6.1.2 - Nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá 
ser efetivado o crédito, caso lhe seja adjudicado o objeto; 

 6.1.2.1 – A não informação dos dados acima (6.1.2), não implicará a Inabilitação da 
licitante. 

 

6.1.3 - A proposta deverá conter o preço do objeto, nos termos constantes deste edital 
conforme Termo de Referência - Anexo I, expresso em moeda corrente nacional, 
contendo a especificação detalhada do material contendo a marca e demais 
elementos pertinentes, nos preços propostos estará incluído todos os tributos, 
impostos, taxas, transporte, frete até o destino e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da  presente licitação, os 
quais ficarão a cargo única e exclusivamente da contratada, carga e descarga, 
encargos sociais e trabalhistas, e outras despesas, se houver, para o fiel 
atendimento do objeto. Custos omitidos na proposta serão considerados como 
inclusos na proposta, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
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outro título. A proposta deverá conter todos os seus elementos constitutivos, para 
que seja verificada a compatibilidade com as especificações do ANEXO I. 

 

6.1.4 - CARTA PROPOSTA DA LICITANTE assinada por diretor, sócio ou representante 
legal da empresa licitante com poderes para tal investidura, contendo informações e 
declarações conforme ANEXO V, deste edital; 

 

6.1.5 - DECLARAÇÃO, assinada por diretor, sócio ou representante legal da empresa 
licitante com poderes para tal investidura devidamente comprovada, se 
comprometendo a fornecer o material nos termos constantes do edital. 

 

6.1.6 - DECLARAÇÃO do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos, a contar de sua apresentação.  

 

6.1.6.1 - Caso o prazo de que trata o item 6.1.6 não esteja expressamente indicado 
na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de 
julgamento. 

 

6.2 -  A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta Licitação 
será interpretada como não existente ou inclusa nos preços, não podendo o licitante pleitear 
acréscimo após a abertura das propostas. 
 
6.3 - A apresentação da proposta pela licitante implica na declaração de conhecimento e 

aceitação de todas as condições da presente licitação.  
 
6.4 - Cada licitante só poderá apresentar uma proposta escrita. Verificado que qualquer licitante, 

por intermédio de interposta pessoa, física ou jurídica, apresentou mais de uma proposta, 
todas serão excluídas, sujeitando-se, os licitantes eliminados, às sanções cabíveis.  

 
6.5- Cabe aos licitantes descrever na íntegra em sua proposta o material ofertado, marca, 

obedecendo às especificações e condições mínimas constantes do Termo de 
Referência - Anexo I, bem como demais informações necessárias ao perfeito 
entendimento do conteúdo da proposta. 

 

6.5.1 – Para que a proposta seja aceita, a licitante deverá cotar todos os itens constantes do 

LOTE em que a mesma pretenda concorrer. 

 
6.6 - Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 
 
6.7 - Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, independente do resultado do procedimento licitatório; 
 
6.8 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do registro, 

admitida revisão quando houver desequilíbrio da equação econômico-financeiro inicial da 
ata, nos termos da legislação que rege a matéria.  
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6.9 - Ao preço do primeiro colocado, poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade 
total estimada para os lote, observando-se o seguinte: 

  
6.9.1 – O preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados 

em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da 
Ata de Registro de Preços. 

 
6.9.2 – Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada 

a ordem de classificação das empresas constantes da Ata. 
 
6.9.3 - Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de 

contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para 
que este proceda à indicação do fornecedor e respectivos preços a serem 
praticados. 

 

6.10 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a prazo e especificações do material ofertado ou qualquer condição que importe 
modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas 
a sanar evidentes erros formais.  

 

6.11 – O não atendimento do item 6.1 e seus subitens; acarretará a desclassificação da proposta 
ofertada pela licitante. Tal dispositivo aplica-se, inclusive, quanto à exigência de 
declarações.  

 
6.12 – A omissão da marca, quando solicitados no Anexo I deste Edital, ocasionará a 

desclassificação dos lote proposto que não observou esta exigência. 
 
6.13-Dentro das propostas deverão conter obrigatoriamente todas as despesas, incidências que 

sobre ele possam recair e deverá considerar ainda, todas as incidências sobre a entrega 
do objeto desta licitação, tais como fretes, tributos, taxa, encargos sociais e 
previdenciários, não sendo aceita qualquer reivindicação posterior para inclusão no 
percentual preposto. 

 
6.14-O valor proposto será de exclusiva responsabilidade da (s) licitante(s), não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

 
6.15-Assumir inteira responsabilidade quanto á garantia e qualidade dos material fornecido, 

reservando á Unidade Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaço aos padrões 
especificados. 

 

7- DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

7.1 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à aquisição de bens, para contratações futuras da Administração 
Pública. 

 

7.2 - Órgão Gerenciador: Comissão Permanente de Licitação, órgão ou entidade da 
Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 
certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 
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7.3 - Órgão Participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 
procedimentos iniciais da licitação. 

 

7.4 - Órgão não participante: é o órgão ou entidade que não esta participando da Ata de Registro 
de Preços, portanto não tem demanda prevista no processo. Contudo poderá participar 
através de manifestação obedecendo às normas vigentes. 

 

7.5 - O registro formalizado na ata a ser firmada entre a Comissão Permanente de Licitação e as 
empresas que apresentarem as propostas classificadas em primeiro lugar no presente 
certame, terá validade de 12(doze) meses, a partir da data de sua publicação. 

 

7.6 - Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Publica não ficará 
obrigada a comprar o material objeto deste pregão exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo realizar licitações ou proceder a outras formas de aquisição 
quando julgar conveniente, desde que obedecida à legislação pertinente às licitações, 
ficando assegurado ao beneficiário do Registro à preferência em igualdade de condições. 

 

7.7 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do Registro de Preços quando a Comissão Permanente de Licitação, optar 
pela aquisição por meio legalmente permitido e o preço cotado neste for igual ou superior 
ao registrado. 

 

7.8 - O gerenciador da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata, 
sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Comissão Permanente de 
Licitação.    

 

7.9 -  Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior a média dos preços de 
mercado, o gerenciador solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-los aos níveis definidos no subitem anterior. 

 

7.10 - Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, e o gerenciador da ata deverá convocar, os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.   

 

7.11 - Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que trata nos subitens anteriores, o 
gerenciador procederá à revogação da ata, promovendo a compra por outros meios 
licitatórios.  

 

8- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO 
 

8.1 - No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, 
estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos e ofertar MENOR PREÇO 
POR LOTE, para fornecimento do material nas condições previstas no Termo de 
Referência - Anexo I. 

 
 8.1.1 – AS PROPOSTAS COM VALORES MAIORES DO QUE OS CONSTANTES 

NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), PARA OS LOTES, E VALORES 
UNITÁRIOS SERÃO AUTOMATICAMENTE DESCLASSIFICADA. 

 

8.2 - Serão selecionados pelo (a) Pregoeiro (a) e sua equipe de apoio à proposta de MENOR 
PREÇO POR LOTE e as demais com preço até 10 % (dez por cento) superior àquela. 
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8.2.1 - Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nesta condição, serão selecionadas as 
03 (três) melhores propostas, independentemente do preço, bem como as propostas 
empatadas. 

 

8.2.2 - Havendo um só licitante, uma única proposta válida ou se nenhum dos licitantes 
ofertar lance verbal caberá ao (a) Pregoeiro (a), analisadas as limitações do mercado 
e outros aspectos pertinentes, inclusive quanto às taxas, decidir entre considerar 
fracassado o certame e abrir nova licitação, suspender este Pregão ou prosseguir com 
o certame. 

 

8.3 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, se observado o que dispõe o § 2º, 
incisos I, II e III do art. 3º da lei 8.666/93, mantiver-se o empate, o mesmo será 
decidido por sorteio realizado pela Pregoeira, na forma estabelecida no § 2º do art.45 
da lei 8.666/93 e Lei Complementar nº 123/2006 e nº 147/2014 e Lei Complementar nº 

155/2016. 
 

8.4 - Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo último 
classificado e prosseguindo-se com os demais licitantes em ordem decrescente de 
classificação; 

 

8.5 - Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou seja, deverão 
ser obrigatoriamente, inferior a este, não sendo aceitos lances para igualar valores; 

 

8.6 - A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro 
(a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço por aquele apresentado, para efeito de ordenação das propostas; 

 
8.7 – Caso, os licitantes classificados não mais realizem lances verbais, a etapa competitiva será 

encerrada e o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar com o autor da melhor oferta com vistas a 
diminuir o preço oferecido. 

 

8.8 – Após a fase de negociação, o (a) Pregoeiro (a) ordenará as propostas ofertadas 
exclusivamente pelo critério de menor preço por lote; 

 

8.8.1 – Caso a melhor proposta, superada a fase de negociação, não tiver sido 
apresentada por pequena empresa, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

8.8.1.1 – O (A) pregoeiro (a) verificará se há licitante na condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e se esta se encontra em 
situação de empate com a Empresa de Grande Porte que ofertou o 
menor preço Global. Em caso positivo, assegurará como critério de 
desempate, a preferência de contratação da Pequena Empresa, 
conforme as prerrogativas estabelecidas no artigo 44 da Lei 
Complementar nº 123/06 e nº 147/2014 e Lei Complementar nº 155/2016. 

 

8.8.2 - Entende-se por empate, situações em que as propostas apresentadas pelas 
pequenas empresas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
à melhor proposta classificada nos termos do item 8.7. 
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8.8.2.1 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas pequenas 
empresas que se encontram na situação descrita no item 8.8.2, manter-
se-á a ordem de sorteio realizada no item 8.3, para identificar àquela que 
primeiro poderá apresentar a oferta. 

8.8.2.2 - Na hipótese de empate, nos termos da Lei Complementar nº 123/06 e nº 
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016,  será procedido o seguinte: 

 

8.8.2.2.1 - A pequena empresa melhor classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado. 

 

8.8.2.3 - Não ocorrendo à contratação na forma do item anterior serão 
convocadas as remanescentes que se enquadrem como Micro Empresa 
ou pequena empresa na ordem classificatória, para o exercício dos 
direitos trazidos pela Lei Complementar nº 123/06 e nº 147/2014 e Lei 

Complementar nº 155/2016. 
 

8.9 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente que 
descumprir sua proposta às penalidades constantes do item 13 deste Edital; 

 

8.9.1 - Após a fase de negociação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da oferta 
de menor valor, decidindo motivadamente a respeito.  

 

8.9.2 - O critério de aceitabilidade dos preços propostos pelas licitantes será o de 
compatibilidade com as taxas praticadas pelo mercado, coerentes com o fornecimento 
do material ora licitado.  

 

8.9.3 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 
pregão.  

 

 

8.10 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da 
licitante que a tiver formulado, com base na documentação apresentada na própria sessão.  

 

8.10.1 - A LICITANTE devidamente enquadrada como Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte em conformidade com a Lei Complementar nº 123/06 e nº 
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016  deverá apresentar os documentos 
relativos à regularidade fiscal, ainda que existam pendências. 

 

8.10.1.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa 

de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, de acordo com a Lei Complementar nº 

147/2014 alterou o §1º do art 43 passando de 02(dois) dias úteis para 05(cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável 

por igual período, a critério da Administração Publica, caso apresente alguma restrição pertinente à 

documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa. 

 

Parágrafo Único – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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8.11 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nas propostas e/ou nos documentos 
de habilitação poderão ser sanadas na Sessão Pública de Processamento do Pregão, até a 
decisão sobre a habilitação, inclusive mediante substituição e apresentação de 
documentos, ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações e certificada 
pelo (a) Pregoeiro (a).  

 

8.12 - Constatado o pleno atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital e 
seus Anexos, será declarada pelo (a) Pregoeiro (a) a vencedora do certame, sendo-lhe 
adjudicado o objeto; 

 

8.12.1 - A proposta reajustada deverá ser entregue a Pregoeira no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas após o término da sessão de lances sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no item 13 - DAS PENALIDADES E DAS 
SANÇÕES do Edital; 

 

8.13 - Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender as exigências habilitatórias 
ou se não for possível assinar o contrato e/ou outro documento equivalente com o licitante 
vencedor, o (a) Pregoeiro (a) examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos 
licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor proposta válida; 

 

8.14 - Na situação prevista no item acima, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com 
a proponente com o objetivo de obter melhor preço;  

 

8.15 - Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços excessivos ou 
manifestamente inexeqüíveis, considerados incompatíveis em relação aos praticados no 
mercado, conforme o disposto no Art. 48, II, da Lei nº 8.666/93. 

8.15.1 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

 

8.16 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pelos membros da 
Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) da(s) licitante(s) presente(s); 

 

8.17 - Não serão motivos de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 
entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem 
firam os direitos dos demais licitantes; 

 

8.18 - O resultado desta Licitação será afixado no quadro próprio de avisos dos procedimentos 
licitatórios da Comissão Permanente de Licitação, para intimação e conhecimento dos 
interessados. 

 

9 - DA HABILITAÇÃO (Envelope n.º 2 ) 
 
9.1 - Os Documentos de Habilitação deverão ser entregue em envelope individual (envelope n.° 
2), devidamente fechado, conforme relação a seguir: 
 
 

9.2 - RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL: 
 

9.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 

9.2.2 - Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIMBRA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Álvaro de Barros, 401 - Centro - CEP: 36.550-000 
CNPJ: 18.132.464/0001-17-Tel:(32)3555-1152 

E-mail: licitacaocoimbra@hotmail.com 

 

 

Processo nº 008/2019 

Pregão Presencial nº 

006/201919 

________________ 

Folha nº 

 

________________ 

Rubrica 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2019 – DATA DE JULGAMENTO: 25/02/2019– HORÁRIO DE JULGAMENTO: 08:00 14 

Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do 

documento denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de 
validade em vigor na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do 
Pregão; 

 

9.2.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito da Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

(www.pgfn.fazenda.gov.br) e Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedidas 

pela Receita Federal (www.receita.fazenda.gov.br); ou Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
 

9.2.4 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa 
de Débito em relação a tributos estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 

 

9.2.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão 
Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do 
domicílio ou sede da licitante; 

9.2.6- CNDT- Prova de inexistência de débitos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das Leis do 
trabalho, amparada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. De acordo com essa 
nova disciplina, o art.642 – A da CLT disciplina a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), expedida gratuita e eletronicamente. 
 

 
9.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
9.3.1 - Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação judicial expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias.  
 

9.4-  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
9.4.1-Inscrição no cadastro de prestadores de serviços no Município à sede da empresa com expedição do 
alvará de localização.  
 
9.5 – OUTRAS DOCUMENTAÇÕES: 
 

9.5.1 – Declaração de não emprega de menor assinada por diretor, sócio ou representante da 
empresa licitante com poderes para tal investidura devidamente comprovada, contendo 
informações e declarações conforme ANEXO VI deste edital; 

 
9.5.2 – Declaração de Conhecimento e Aceitação do Teor do Edital, assinada por diretor, sócio 

ou representante da empresa licitante com poderes para tal investidura devidamente 
comprovada, contendo informações e declarações conforme ANEXO VIII deste edital; 

 
9.5.3-Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, assinada por diretor, sócio ou representante 

da empresa licitante com poderes para tal investidura devidamente comprovada, contendo 
informações e declarações conforme ANEXO X deste edital; 

 
9.5.4-Declaração de Idoneidade, assinada por diretor ou representante legal da empresa licitante 

que não foi declarada inidônea conforme ANEXO XII deste edital; 
 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.pgfn.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
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9.6 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando –se que: 

 
9.6.1 – se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
 
9.6.2 – se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 
 
9.6.3- se o licitante for a matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 
tanto os documentos da matriz quanto os da filial. 
 
9.6.4- serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

 

9.7 - Não serão aceitos pelo(a) pregoeiro(a) “protocolos de entrega” ou “solicitação de 
documento” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus 
Anexos; 

9.8 - As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
proponente salvo o disposto na Lei Complementar n.º 123/2006 e nº 147/2014. As 
Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 
emissão não superior a 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data prevista 
para apresentação das propostas. 

 

9.9 - A licitante que deixar de entregar documentos ou apresentar documentação falsa 
exigidos para o certame ficará sujeita a penalidade de impedimento de contratação e 
de licitar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e de 
descredenciamento no cadastro de fornecedores deste Município pelo prazo de até 
05 (cinco) anos; sem prejuízo das multas previstas neste edital, contrato e das 
demais cominações, segundo disposição do item 13.7 deste instrumento. 

 
 

10 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

10.1 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores á data da sessão pública fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial, 
protocolizando a peça impugnatória no endereço discriminado no subitem 20.17 deste 
Edital; 

 

 10.1.1 - Não será admitida a impugnação do Edital por intermédio de fac-símile ou via e-mail. 
 

10.2 - Caberá a Pregoeira decidir sobre o pedido de impugnação do Edital no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas; 

 

10.3 - Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame, caso a alteração implique na formulação da proposta. 

 

 
11- DOS RECURSOS 

 

11.1 - Declarado o vencedor qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, com registro em ata, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) 
dias úteis para apresentação das razões do recurso. O recurso deverá ser dirigido ao(a) 
Pregoeiro(a), e protocolizado na sede da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no 
endereço descrito no item  20.17.  

 

11.1.1 - Não será admitida apresentação das razões de recursos, por intermédio de fac-



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIMBRA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Álvaro de Barros, 401 - Centro - CEP: 36.550-000 
CNPJ: 18.132.464/0001-17-Tel:(32)3555-1152 

E-mail: licitacaocoimbra@hotmail.com 

 

 

Processo nº 008/2019 

Pregão Presencial nº 

006/201919 

________________ 

Folha nº 

 

________________ 

Rubrica 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2019 – DATA DE JULGAMENTO: 25/02/2019– HORÁRIO DE JULGAMENTO: 08:00 16 

símile ou via e-mail.  
 

11.2 - Verificada a situação prevista no item anterior, ficam as demais licitantes, desde logo, 
intimadas a apresentarem contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

 

11.3 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito 
de recurso e conseqüentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) 
Pregoeiro (a) ao vencedor; 

 

11.4 - Acatado(s) o(s) recurso(s) pelo (a) Pregoeiro (a) ele (a) procederá à adjudicação do objeto 
à Proponente vencedora. 

 

11.5 - Não acolhendo o recurso, o(a) Pregoeiro(a) prestará informações no prazo de 1 (um) dia, 
e remeterá os autos à autoridade competente para decisão; 

 

11.5.1 - Decidido(s) o(s) recurso(s) interposto(s), e constatado a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente homologará o procedimento e adjudicará o objeto 
ao licitante vencedor. 

11.6 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

 

11.7 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 
Comissão Permanente de Licitação. 

 

12- DO FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO 
 

12.1 - As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a Prefeitura Municipal 
de Coimbra - PMC/Órgão interessado e a proponente vencedora serão formalizadas 
por meio de Nota de Empenho e/ou instrumento equivalente, observando as condições 
estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na proposta vencedora. 

 

12.2 - O prazo para a retirada da Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho será de até no 

prazo máximo de 05(cinco) dias, contados da convocação da licitante. 
 

12.3 - Todo o material deverá conter, quando da emissão da Nota Fiscal, prazo de 
garantia. 

  

12.4 - Quando do início da entrega do material, caso haja dúvidas em relação às especificações 
e normas, a Prefeitura Municipal de Coimbra - PMC/órgão interessado poderá solicitar 
da adjudicatária a apresentação de esclarecimentos pertinentes ao objeto licitado, 
comprovando que ela atende todas as exigências legais e especificações solicitadas no 
edital. 

 

12.5 - O material deverá  estar de acordo com o Anexo I – Termo de Referência e disposições 
estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Coimbra - PMC/órgão interessado. 

 

12.5.1 - O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado em caso de força maior, 
devidamente comprovado pela empresa vencedora, por escrito, até 24 (vinte e 
quatro) horas antes da data fixada para a entrega.  

 

12.5.2 - A comprovação da força maior, a que alude o item anterior, não eximirá a empresa 
vencedora da obrigação de ressarcir a Prefeitura Municipal de Coimbra - 
PMC/órgão interessado o valor correspondente aos custos que vier a ter para 
suprir as necessidades administrativas de suas unidades, até o recebimento do 
respectivo material. 
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12.6 - Correrá por conta da vencedora as despesas de embalagem, seguros, transporte, frete, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as despesas que 
diretamente ou indiretamente incidirem no fornecimento dos materiais. 

 

12.7 - Os materiais deverão ser entregue de forma a permitir imediata utilização dos mesmos, 
correndo por conta da empresa vencedora os custos correspondentes. 

 

12.8- Os materiais serão recusados; pela Prefeitura Municipal de Coimbra - PMC/órgão 
interessado nos seguintes casos: 

 

a) Se entregue em desacordo com as especificações indicadas no Anexo I Termo de 
Referência.  

 

b) Se apresentarem o material sem condição de recebimento, avarias decorrentes de 
fabricação e outras irregularidades observadas no ato da recepção. 

 

12.9 - Em qualquer caso de recusa, a empresa vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para providenciar a substituição correspondente, sob pena de incidir nas sanções 
administrativas previstas neste edital e de ressarcir a Prefeitura Municipal de Coimbra- 
PMC/órgão interessado os custos decorrentes do atraso, na forma do disposto neste 
instrumento convocatório. 

 

12.10 - No caso previsto no item anterior, em sendo recusados os materiais pela segunda vez, 
esta PMC poderá cancelar a Nota de Empenho referente aos materiais recusados; sendo 
facultado à Prefeitura Municipal de Coimbra - PMC/órgão interessado a convocação 
da empresa classificada na ordem subseqüente para efetuar o fornecimento dos 
materiais não aprovados e não recebido definitivamente. 

 

12.11 - Os materiais fornecidos deverão conter garantia, conforme Termo de Referência, 
contra quaisquer defeitos de fabricação, devendo a empresa vencedora substituir, por 
sua conta e no prazo de 05 (cinco) dias úteis, os que forem considerados inadequados às 
especificações, ou que tenham sofrido danos ou avarias no transporte ou descarga, que 
comprometam o seu uso regular e adequado. 

 

12.12 - No caso de substituição dos materiais, as novas unidades terão os mesmos prazos de 
validade da garantia originalmente dados aos substituídos, a contar da data em que 
ocorrer a substituição. 

 

12.13 - Em caso de demora na substituição dos materiais que apresentarem qualquer 
irregularidade, a Prefeitura Municipal de Coimbra - PMC/órgão interessado poderá 
promover a aquisição dos quantitativos necessários para o atendimento de suas 
necessidades, cobrando da empresa vencedora os custos correspondentes, sem prejuízo 
das sanções administrativas previstas neste Edital e na legislação vigente. 

 

12.14 - Em conformidade com os artigos 73 e 76 da Lei n.º 8.666/93, mediante recibo, o objeto 
deste edital será recebido: 

 

I - Provisoriamente, depois de efetuada cada entrega, para efeito de posterior 
verificação de conformidade com as especificações; 

 

II - Definitivamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.  

 
 

12.14.1 - Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os materiais foram 
entregue em desacordo com a proposta, fora da especificação ou incompletos, 
após a notificação por escrito à adjudicatária serão interrompidos os prazos de 
recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 
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12.14.2 - O recebimento provisório ou definitivo não exime a responsabilidade da 
adjudicatária a posteriori. Deverão ser substituídos os materiais que, 
eventualmente, não atenderem as especificações do edital. 

 
12.15- A Prefeitura Municipal de Coimbra, não está obrigada a consumir uma quantidade 
mínima, ficando o seu exclusivo critério à definição da quantidade e do momento do 
fornecimento, que estará sempre condicionada ás suas necessidades temporais. 
 
12.16- Não será admitida a entrega dos materiais pela Contratada sem que a mesma esteja de 
posse da Ordem de Fornecimento respectiva. 
 
12.17-Não será aceito atraso injustificado na entrega dos materiais; 
 
12.18- Não será aceito entrega parcelada dos materiais descritos na Ordem de Fornecimento, 
caso isso ocorra, o prazo para pagamento iniciar – se – á após a entrega total, não acarretando 
qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Coimbra. 
 
12.19-De acordo com a legislação o contrato é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou 
substituir, ás suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme limites 
estabelecidos pela administração que deverão ser estipulados na autorização de fornecimento. 

 

12.20- Todos os produtos entregues pela licitante vencedora deverão atender ás exigências de 

qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgão competentes de controle de 
qualidade industrial- ABNT,INMETRO, ANVISA, etc, atentando-se a proponente, principalmente 
para as prescrições contidas no art.39,VIII,da Lei 8.078/90(Código de Defesa do Consumidor). 
 
12.21- A empresa contratada devera prestar garantia dos produtos pelo período mínimo previsto 
no código de defesa do consumidor. 
 

13- DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
 

13.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, a Administração poderá 
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

 

13.1.1 - Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante 
contra-recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para que a adjudicatária apresente justificativas para o atraso, que 
só serão aceitas mediante crivo da administração; 

 

13.1.2 - Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso na entrega dos materiais, 
calculada sobre o valor dos materiais não entregue, até o máximo de 10 (dez) dias, 
quando então incidirá em outras cominações legais. 

 

13.1.3 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado; recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos 
porventura causados à Prefeitura Municipal de Coimbra - PMC/órgão interessado 
pela não execução parcial ou total do contrato. 

 

13.2 - Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública: 
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13.2.1 - Por 06 (seis) meses – quando incidir em atraso na entrega dos materiais; 
 

13.2.2 - Por 01 (um) ano – na entrega de materiais em desacordo com o exigido em 
contrato; 

 

13.2.3 - Pelo o prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de 
ampla defesa, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital, contrato e das demais sanções previstas na legislação; 

 
13.3 - As sanções previstas nos subitens 13.1. deste item poderão ser aplicadas juntamente com 

as dos subitens 13.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

 

13.4 - Independentemente das sanções retro a licitante ficará sujeita, ainda, à composição das 
perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem como 
arcará com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação 
realizada, na hipótese de os demais classificados não aceitarem a contratação pelos 
mesmos preços e prazos fixados pelo inadimplente.  

 

13.5 - Sem prejuízo das penalidades previstas nos itens anteriores, o(a) Pregoeiro(a) poderá 
desqualificar a licitante ou desclassificar a proposta comercial, bem assim o Município de 
Coimbra, por meio da Prefeitura Municipal de Coimbra - PMC/órgão interessado, no 
qual poderá rescindir o Contrato e/ou outro documento equivalente, sem que isto gere 
direito indenizatório ou de reembolso, caso tome conhecimento de fato ou circunstância 
que desabone a idoneidade comercial ou afete a capacidade financeira, técnica, jurídica ou 
de produção da licitante. 

 

13.6 - A licitante que injustificadamente e infundadamente se insurgir contra a decisão do(a) 
Pregoeiro(a) ou autoridade superior, quer por meio de interposição de recurso 
administrativo ou ação judicial fica, desde logo, ciente que, caso o seu pedido seja 
indeferido, poderá ser acionada judicialmente para reparar danos causados ao Município 
de Coimbra, via Prefeitura Municipal de Coimbra - PMC/órgão interessado, em razão 
de sua ação procrastinatória.     

  

13.7 - Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e será descredenciado no cadastro de fornecedores deste Município pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais o licitante que: 

 

13.7.1 - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato ou 
retirar a Nota de Empenho; 

 

13.7.2 - Deixar de entregar documentação exigida para o certame dentro do prazo 
estabelecido no Edital, considerando, também, como documentação a proposta 
reajustada e a amostra, quando solicitada; 
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13.7.3 - Apresentar documentação falsa exigida para o certame;  
 

13.7.4 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;  
 

13.7.5 - Ensejar retardamento da execução de seu objeto; 
 

13.7.6 - Não mantiver a proposta; 
 

13.7.7 - Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 

13.7.8 - Não honrar o conteúdo da proposta ofertada. 
 

13.8 - Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita às 
penalidades previstas na Lei n.º 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis à espécie. 

 

14 – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
 

14.1 - As faturas, devidamente atestadas pela Prefeitura Municipal de Coimbra - PMC/órgão 
interessado serão pagas no 10º dia útil do mês subsequente ao fornecimento do 
material/nota. 

 

14.2- O pagamento só será efetuado mediante certidões de regularidade da licitante vencedora - 
CND do INSS, FGTS; 

 

14.2.1 - Em caso de irregularidade fiscal, a Prefeitura Municipal de Coimbra - 
PMC/órgão interessado notificará a empresa vencedora para que sejam sanadas 
as pendências no prazo de 05 (cinco) dias, prorrogáveis por igual período. Findo 
este prazo sem que haja a regularização por parte da empresa vencedora, ou 
apresentação de defesa aceita pela Prefeitura Municipal de Coimbra - 
PMC/órgão interessado, estes fatos, isoladamente ou em conjunto, caracterizarão 
descumprimento de cláusula do edital, estará o Contrato e/ou outro documento 
equivalente passível de rescisão e a adjudicatária sujeita às sanções 
administrativas previstas neste Edital. 

 

14.3 - Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo 
estipulado no item 14.1, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

 

14.3.1 - A devolução de fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Coimbra - 
PMC/órgão interessado não servirá de motivo para que a ADJUDICATÁRIA 
suspenda o fornecimento dos materiais ou deixe de efetuar o pagamento devido a 
seus empregados; 

14.4 - A(s) nota(s) fiscal (is) será (ão) conferida(s) e atestada(s) pelo responsável designado 
para o acompanhamento e recebimento dos materiais. 

 

14.5 - O pagamento a ser efetuado à empresa adjudicatária deverá obedecer à ordem 
cronológica de exigibilidade das obrigações estabelecidas pela Prefeitura Municipal de 
Coimbra - PMC/órgão interessado de acordo com o disposto no artigo 5º caput da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores.  

 

14.6 - A Prefeitura Municipal de Coimbra - PMC/órgão interessado poderá sustar o 
pagamento de qualquer fatura apresentada pela ADJUDICATÁRIA, no todo ou em parte, 
nos seguintes casos: 

 
14.6.1 - Descumprimento de obrigação relacionada com o objeto contratado;  
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14.6.2 - Débito da ADJUDICATÁRIA com a Prefeitura Municipal de Coimbra - 
PMC/órgão interessado, proveniente da execução do contrato decorrente desta 
licitação; 

 
14.6.3 - Não cumprimento das obrigações hipótese em que o pagamento ficará retido até 

que a ADJUDUCATÁRIA atenda à cláusula infringida; 
 
14.6.4 - Obrigações da ADJUDICATÁRIA com terceiros que, eventualmente, possam 

prejudicar Prefeitura Municipal de Coimbra - PMC/órgão interessado;  
 
14.6.5 - Paralisação do objeto por culpa da ADJUDICATÁRIA. 

 
14.7 - Ocorrendo atraso no pagamento a Adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% (meio 

por cento) ao mês pro rata die, da data de vencimento da obrigação até a do efetivo 
pagamento. 

 
14.8 - Os preços constantes da Ata de registro de Preços admitem revisão nas formas contidas 

no art. 65, da Lei Federal 8.666/93.  
 
14.9 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o 
caso). 

 
14.10- Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio 

econômico – financeiro do contrato, conforme disposto no art 17 do Decreto nº 7.892/2013 
e art 65, alínea ‘d’ da lei 8.666/93. 

 
14.11- No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar 
formalmente a Prefeitura Municipal de Coimbra, devidamente acompanhada de documentos que 
comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado ao Departamento 
Jurídico  para o devido parecer. 
 
14.12- Em caso de redução nos preços dos produtos, a contratada fica obrigada a repassar ao 
Município o mesmo percentual de desconto.  
 

15-  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1 - O registro de preço independe de previsão orçamentária. Isso porque não há 
obrigatoriedade da contratação.  

 
16 – DA CONTRATAÇÃO/ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
16.1 - Após homologado o resultado desta licitação, a Prefeitura Municipal de Coimbra através 
da Comissão Permanente de Licitação, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará o (s) interessado (s) para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 
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16.2 - Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a contratação com o (s) fornecedor (es) 
registrado (s) será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio da emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou instrumento similar, conforme disposto 
no art. 62, da Lei nº 8.666/93. 

 
 16.3 - As convocações de que tratam os itens anteriores deverão ser atendidas no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo 
ser prorrogado, em conformidade com o disposto no § 1º, do artigo 64, da Lei federal nº 
8.666/93.  

 
16.4 - O registro de preços terá  sua vigência de 12(doze) meses, contados da data de 

assinatura da respectiva ata, a partir da data de sua publicação. 
 
16.5 - A Adjudicatária que se recusar a fornecer os materiais, não aceitar ou não retirar a nota de 

empenho/ordem de fornecimento no prazo e condições estabelecidas, sem nenhum motivo 
relevante, ficará sujeita à aplicação das penalidades descritas no item 13 deste Edital.  

 
16.6 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública do Estado de Minas Gerais, que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada à vantagem. 

 
16.7 - Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverá manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 
16.8 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 

 
16.9 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços. 

 
17- DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
17.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas no artigo 65 da Lei n.º 8.666, de 1993. 
 

17.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 

 

17.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
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17.3.1 - Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

 

17.3.2 - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
 

17.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 

17.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Comissão Permanente de Licitação (órgão gerenciador) poderá: 

 

17.4.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

 

17.4.2 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 

17.5 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 

18 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

18.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 
 

 18.1.1 - Pela Comissão Permanente de Licitação, mediante comunicação da unidade 
requisitante, quando: 
 

18.1.1.1 - A(s) detentora(s) não cumprir (em) as obrigações dela constantes; 
 

18.1.1.2 - A(s) detentora(s) não cumprir (em) a Nota de Empenho no prazo 
estabelecido e a unidade requisitante não aceitar sua(s) justificativa(s); 
 

18.1.1.3 - A(s) detentora(s) der (em) causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente deste instrumento de Registro de Preços, em algumas 
hipóteses previstas no Art. 78, Inc. I a XII, ou XVII, da Lei Federal 
8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 

 

 18.1.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente deste instrumento de registro; 

 

18.1.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado; 

18.1.1.6 - Por razões de interesse público; devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração. 

 

18.2 - Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar (em) estar 
impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma 
das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV e XVI, da lei Federal nº 8.666/93 com as 
respectivas alterações posteriores. 
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18.2.1 - A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser dirigida a Comissão Permanente de Licitação, facultada a ele a 
aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

18.3 - Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa 
detentora será comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo 
ser anexado ao processo que tiver dado origem ao Registro de Preços. 

 

18.3.1 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e Jornal 
de grande circulação, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

 

18.3.2 - Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente à 
Comissão Permanente de Licitação, qualquer alteração ocorrida no endereço, 
telefone, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de 
correspondência e outros documentos.  

 

19- FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 

19.1 - Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório 

e o fornecimento dos materiais, responsabilizando-se pela veracidade das informações e 
documentações apresentadas no processo, estando sujeitos às sanções previstas na 
legislação brasileira. 

 

20- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

20.1 - Fica assegurado à Autoridade competente o direito de: 
 

20.1.1 - Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando publicidade aos atos 
mediante publicação na imprensa oficial e jornal de grande circulação no Município, 
antes da data inicialmente marcada, ou em ocasiões supervenientes ou de caso 
fortuito; 

 

20.1.2 - Revogar, por intermédio da autoridade competente, por razões de interesse público 
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta e anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que 
caiba direito de qualquer indenização; 

 

20.1.3 - Alterar as condições deste Edital, fixando novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias 
úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação das alterações, caso 
estas impliquem em modificações da proposta ou dos documentos de habilitação, nos 
termos do § 4º, art. 21 da Lei 8.666/93; 

 

20.1.4 - Inabilitar o licitante, até a assinatura da nota de empenho e/ou outro documento 
equivalente, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento 
e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou 
circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a 
habilitação jurídica, as qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidade 
fiscal do licitante. Neste caso, o(a) Pregoeiro(a) convocará os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo a sessão para negociar 
diretamente com o Proponente melhor classificado e posterior abertura do seu 
envelope “Documentos de Habilitação”, sendo declarado vencedor e a ele será 
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adjudicado o objeto deste Pregão Presencial, podendo apresentar o(s) documento(s) 
que vencer(em) seu prazo de validade após o julgamento da licitação; 

 

20.2 - Os materiais deverão ser fornecidos rigorosamente dentro das especificações estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, 
com a aplicação das penalidades contratuais. 

 

20.3 - Considerando o disposto no art. 195, § 3º da Constituição Federal, de 05.10.1988 e no art. 
2º da Lei 9.012, de 30.03.1995, obrigar-se-á a licitante, caso declarada vencedora, mediante 
solicitação por parte da administração, a atualizar a Certidão Negativa de Débitos (CND) e o 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) ou do documento denominado "Situação de 
Regularidade do Empregador", que deverão estar em plena validade no ato da adjudicação 
e quando da emissão da Nota de Empenho, caso as Certidões apresentadas na fase de 
habilitação tenham sua validade expirada durante a tramitação do certame licitatório.  

 

20.4 - Constituem partes integrantes deste instrumento convocatório: 
 

Anexo I - Termo de Referência (Especificações) 
Anexo II – Ata de Registro de Preços (modelo) 
Anexo III - Termo de Credenciamento (modelo) 
Anexo IV – Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação (modelo) 
Anexo V - Carta proposta da licitante  
Anexo VI – Declaração de não emprega de Menor 
Anexo VII - Declaração Micro e Pequena Empresa (modelo) 
Anexo VIII - Declaração de Conhecimento e Aceitação do Teor do Edital. 
Anexo IX - Comprovante de Recibo Edital. 
Anexo X-Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 
Anexo XI- Declaração de Idoneidade 

 
20.5 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 

integrante do Contrato e/ou outro documento equivalente, independentemente de transcrição. 
 

20.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre as empresas interessadas, sem comprometimento com a segurança do 
futuro contrato. 

 

20.7 - Aos casos omissos, aplicarão as demais disposições da Lei n° 10.520/02, da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações e demais legislações pertinentes. 

  

20.8 - A participação neste Pregão Presencial implicará aceitação integral e irretratável das 
normas do Edital e seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e 
regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso;  

 

20.9 - É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

20.10 - As proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

20.11 - A licitante vencedora ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar à 
terceiros ou ao patrimônio do órgão de Licitação, reparando às suas custas os mesmos, 
sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte do Órgão de Licitação. 

  

20.12 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
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20.13 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.  

 
20.14 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão.  

 
20.15 - A homologação do resultado dessa licitação não importará em direito à contratação. 
 

20.16 - À licitante vencedora, é vedado transferir; total ou parcialmente o objeto adjudicado 
decorrente deste edital, ficando obrigada, perante a Prefeitura Municipal de Coimbra - 
PMC/órgão interessado pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes desta 
licitação. 

 

20.17 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser encaminhado por escrito, 
ao(a) Pregoeiro(a), por meio de carta, telegrama, e-mail ou fone: fax, enviados ao 
endereço abaixo, até 02 (dois) dias úteis antes da data da abertura do Pregão. 

 

Prefeitura Municipal de Coimbra 
Comissão Permanente de Licitação – CPL 
Praça Álvaro de Barros, 401 - Centro - Coimbra - MG. CEP. 36 550-000. 
Fone: (32)3555-1152/1339 
E-mail: licitacaocoimbra@hotmail.com 
Horário: 12h30 às 16h30. 
 

20.18 - A íntegra dos esclarecimentos elaborados a partir dos questionamentos, será divulgada 
via fac-símile ou por e-mail aos demais interessados que tenham retirado os Editais e 
tenham deixado junto a Comissão Permanente de Licitação – CPL dados para 
remessa de informações.  

 

20.19 - No caso de ausência de solicitação de esclarecimentos pressupõe-se que os elementos 
constantes deste ato convocatório são suficientes, claros e precisos, não cabendo, 
portanto, qualquer reclamação posterior. 

 

20.20 - É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do edital: até a data da 
realização da sessão pública de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e 
“Documentos de Habilitação”. 

 

20.21 - Os licitantes interessados que adquirirem o edital através de qualquer outra fonte 
deverão  remeter o Comprovante de Recibo do Edital, conforme ANEXO IX, à 
Comissão Permanente de Licitação, sob pena de não notificação de eventuais retificações 
ocorridas no edital bem como de quaisquer informações adicionais; 

 

20.22 - Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que será afixado no 
quadro próprio de avisos da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e publicado no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e da União, e conforme o caso em jornal de 
grande circulação do Estado de Minas Gerais, estando o (a) Pregoeiro (a) e a equipe de 
apoio à disposição dos interessados no horário de 12:30 às 16h30, nos dias úteis; 

 

mailto:licitacaocoimbra@hotmail.com
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20.23-Em relação ao Reequilíbrio Econômico –Financeiro, o valor pactuado poderá ser revisto 
mediante solicitação da Contratada com vistas á manutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro, na forma do art.65, II ‘d’ da Lei 8.666/93. 
 
20.24- As eventuais solicitações deverão fazer –se acompanhar de comprovação da 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, 
bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos e ainda dos documentos 
fiscais que comprovem e /ou justifiquem a revisão dos valores contratados. 

 
20.25-Quando a detentora for à fabricante do produto, na solicitação, deverá demonstrar 

claramente a composição do (s) percentual (is) constante(s) de sua proposta, apontando 
especialmente, as parcelas relativas, a matéria – prima, mão- de- obra direta, demais 
insumos, encargos em geral, lucro e valor de participação do lote. 

 
20.26- A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
ou anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros mediante parecer 
escrito da Pregoeira, devidamente fundamentado. 

 
20.27- A nulidade do processo licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo do 

disposto no parágrafo único do art. 59 da lei 8.666/93. 
 
20.28 – As reclamações referentes á documentação e ás propostas deverão ser feitas no 

momento da abertura do envelope correspondente, quando serão registradas em ata, 
sendo vedada, a qualquer licitante, observações ou reclamações impertinentes ao certame. 

 
20.29-A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos preceitos 

legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos 
os termos e condições deste edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase de licitação. 

 
20.30-Havendo indício de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a 

Prefeitura Municipal de Coimbra comunicará os fatos verificados ao Ministério Público para 
as providências cabíveis. 

 
20.31 – É facultado á pregoeira ou á autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que deva constar no ato da 
sessão pública. 

 

20.32- É vedado ao licitante retirar a sua proposta ou parte dela após a sua apresentação, 
portanto não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pela Pregoeira e equipe de apoio. 

 
20.33- Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as  licitantes 

farão constar em sua documentação endereço eletrônico (e-mail) e número de  telefone, 
bem como o nome da pessoa indicada para contatos. O fornecimento e a veracidade 
destes dados são de inteira responsabilidade das licitantes, sendo que os mesmos serão 
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utilizados para a solicitação de compra, bem como para envio e solicitação de outros 
documentos. 

 
21-DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO 

 

21.1-O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo de 

Licitação e na execução do Contrato, estando sujeito ás sanções previstas na legislação brasileira. 

 

21.2-A Pregoeira ou autoridade superior poderão subsidiar –se em pareceres emitidos por técnicos 

ou especialistas no assunto objeto desta licitação. 

 

21.3-Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos: 

 

a) Suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de valor 

capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de 

consultores, ou a execução dos contratos correspondentes; 

b) Extorsão ou Coação:  tentativa de influenciar, por meio  de ameaças de dano á pessoa, á 

reputação ou á propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e 

contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes; 

c) Fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de influenciar o 

processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, ou a 

execução dos contratos correspondentes em detrimento do Mutuário ou dos outros 

participantes do referido processo; 

d) Conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar ofertas com preços artificiais, não 

competitivos; 
 
 

22- DO FORO 

 
22.1 - Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na esfera 

administrativa, é competente o Foro da Comarca de Viçosa, em uma das suas Varas da 
Fazenda Pública, por mais privilegiado que outro seja. 

 

                                   

 

 
Coimbra, 11 de fefereiro de 2019. 

 
 
 

 
 
                                                      

                                                          Josiane Valente da Silva Lana     W 
Pregoeira 

Portaria nº 24/2018 
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23- ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ESPECIFICAÇÕES 
 

 
LICITAÇÃO / MODALIDADE:  
 
 
REGIME DE EXECUÇÃO: 
 
  

 DADOS DA SOLICITANTE 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COIMBRA - PMC. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

LOCALIZAÇÃO: 
Praça Álvaro de Barros, nº401, Centro, Coimbra – MG, CEP: 36.550-000 
Fone: (32)3555-1152 

E-MAIL licitacaocoimbra@hotmail.com 

 

1-OBJETO: 

Contratação de empresa (s) especializada (s) no ramo para composição  do quadro geral de Registro 
de Preços  para futura e eventual aquisição de brinquedos educativos e artigos recreativos 
esportivos, culturais, conjunto escolar com mesa e cadeira destinada á Rede Municipal de Ensino e  
para atender ao projeto Criança Feliz , de acordo com especificações do Anexo I e V do edital. 
 

 
2-DO FORNECIMENTO: 

 

OS MATERIAIS DEVERÃO SER ENTREGUES DE ACORDO COM ESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

 
 
 

3-DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2019 – SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

 MENOR PREÇO POR LOTE 

mailto:licitacaocoimbra@hotmail.com
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EM TERMOS DE ECONOMICIDADE 

A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação ao fornecimento em questão, poderá 
ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e 
adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente será o “MENOR 
PREÇO POR LOTE” Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração 
obterá a economia em função do custo beneficio, não obstante seja ela uma expectativa que 
dependerá diretamente do preço praticado no mercado em relação ao(s) produto ofertado(s) pela(s) 
empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o MENOR PREÇO GLOBAL. 

 
4-JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
Justifica-se o fornecimento dos materiais para os alunos da Educação Infantil, creche e pré-escola, uma 
vez que é por meio do universo lúdico que as crianças testam hipóteses e exploram toda a sua 
espontaneidade criativa. É brincando que a criança vai experimentar inventar, fazer descobertas, estimular 
a criatividade, desenvolver a inteligência, inclusive, habilidades de comunicação e socialização, levando-o 
a enfrentar com mais facilidade os desafios que surgirem, para implantação de uma brinquedoteca dentro 
do Projeto Criança Feliz, oferecendo brinquedos que favoreçam a brincadeira como atividade que ocupa o 

maior espaço de tempo na infância. .Com a realização da licitação, a Administração Municipal 
estará resguardada do risco de ultrapassar o limite estabelecido pela Lei Federal nº 8.666/93 
para compras por Licitação Dispensada, além de poder proporcionar aos Munícipes um pronto 
atendimento no que tange as solicitações. 
 

5-ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS 
Os materiais deverão estar de acordo com as Normas Técnicas e possuir o selo do órgão 
fiscalizador do INMETRO. 
 
6-DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
61 – A empresa licitante deverá fornecer o material de acordo com as descrições, e quantidade de 
acordo com o Termo de Referencia VII, e caso os materiais apresentem algum defeito deverá ser 
reposto, para alterações corretivas ou melhoria dos produtos, sem qualquer custo adicional, os 
materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias.  
 
6.2 – A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas caso os materiais que vier a 
ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
 
6.3 – Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o 
apresentado na proposta ou se for entregue material que não atende as especificações do Edital. 
 
6.4 – A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte Departamento 
responsável, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais, prestando esclarecimentos 
solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota 
Fiscal, a qual deverá ser acompanhada por um encarregado da Pasta. 
 

6.5– Caso, por qualquer razão, não possa ser processado o recebimento definitivo no momento da 

entrega, o objeto licitado será recebido provisoriamente, com efeito imediato para posterior 
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verificação de sua conformidade com as especificações constantes na Nota de Empenho e 

respectivo documento fiscal. 
 
6.6 – A(s) licitante(s) vencedora(s) responsabilizar-se-á (ão) pela entrega do material. 
 
6.7– O aceite/aprovação do material, pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil dos 
fornecedores por vícios de qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas no Anexo 
I e VII, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas no art. 18 
da Lei n.º 8.078/90. 
 
6.8- A(s) empresa(s) contratada(s) deverá (ao) entregar a estante no local designado pelo 
Responsável, somente será aceito com a fiscalização, nos horários designado pelo responsável, a 
entrega será feita no prazo de 05(cinco) dias . 
 
6.9-A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do 
Departamento Municipal de Educação, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais, 
prestando esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 
entregas e anexar a Nota Fiscal, a qual deverá ser acompanhada por um encarregado da Pasta. 

 
6.10- Todos os produtos entregues pela licitante vencedora deverão atender ás exigências de 

qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de 
qualidade industrial- ABNT,INMETRO, ANVISA, etc, atentando-se a proponente, principalmente 
para as prescrições contidas no art.39,VIII,da Lei 8.078/90(Código de Defesa do Consumidor). 
 
6.11- A empresa contratada devera prestar garantia dos produtos pelo período mínimo previsto 
no código de defesa do consumidor. 

 
 
7-DA VIGÊNCIA 
A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12(doze) meses, a partir da data de assinatura. 
 
 
8-ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E ESTIMATIVA  

 
LOTE 01    

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL  
MARCA 

01 

Amarelinha de Corino 

Descrição: Jogo Amarelinha, 

material macio de corino, lavável. 

Tamanho: 2,72m x 0,76m UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 193,98 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 193,98 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIMBRA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Álvaro de Barros, 401 - Centro - CEP: 36.550-000 
CNPJ: 18.132.464/0001-17-Tel:(32)3555-1152 

E-mail: licitacaocoimbra@hotmail.com 

 

 

Processo nº 008/2019 

Pregão Presencial nº 

006/201919 

________________ 

Folha nº 

 

________________ 

Rubrica 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2019 – DATA DE JULGAMENTO: 25/02/2019– HORÁRIO DE JULGAMENTO: 08:00 32 

 
 

TOTAL DO LOTE 01- R$193,98 (cento e noventa e três reais e noventa e oito centavos) 
 

 

 
LOTE 02    

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 

01 

TRICICLO  
Descrição do produto: Funcionamento: 
Pedal. Assento anatômico com baixa 
distância do solo; confortável e com altura 
ideal para a criança subir e descer de 
forma fácil e segura (com qualidade igual 
ou superior a Bandeirante). Dimensões 
aproximadas: Altura: 41 cm, Largura: 41 
cm, Profundidade: 59cm. Cores e modelos 

variados. Aprovado pelo INMETRO. 
 

 
 UN 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

143,7667 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

1.437,67 

 

TOTAL DO LOTE 02- R$ 1.437,67(um mil quatrocentos  e trinta  e sete reais e sessenta e sete centavos) 
 

 

 
LOTE 03    

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 
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01 

LINHA DE MOVIMENTAÇÃO ATIVA 
 Conjunto confeccionado em madeira e 

arcos em plástico, contendo 68 peças (com 

qualidade igual ou superior a Brink Mobil). 

Dimensões do produto: 50x30x100 cm  

Dimensões do produto com embalagem: 

52x32x102 cm 

Peso aproximado do produto: 15 Kg  

Itens inclusos: 10 Bases para Arco em 

Formato 'T' , 22 x 23 cm  

04 Bases para Bastão em Formayo 'X' , 22 x 

22 cm  

08 Bastões em Madeira , revestidos com 

plástico 108 cm  

05 Arcos Coloridos em Plástico 80 Cm 

Diametro  

03 Semiarcos Coloridos em plástico 80 Cm 

Diametro  

04 Bases Para Semiarcos em Madeira 25 x 

65 x 30 cm 

03 Pranchas de Equilibrio em Madeira 1Mt  

04 Bases para Prancha em Madeira 25 cm 

01 Base de Madeira em Formato 'X' Para 

Jogo de Argola 40 cm 

05 Pinos Coloridos em Madeira Para Jogo 

de Argola 1 Mt 

05 Argolas Coloridas de PVC 1mt  

08 Bases de Madeira em Formato 'T' para 

suporte das barras 22 x 22 cm 

08 Suportes em Quatro Alturas Diferentes 

Medindo Respectivamente 20 cm , 30 cm , 

40 cm e 50 cm.  

Composição / Material: Madeira e Plástico 

Embalagem : Papelão; Aprovado pelo 

INMETRO 

 
 UN 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 486,73 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 486,73 

 

TOTAL DO LOTE 03- R$ 486,73(quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta e três centavos) 
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LOTE 04   
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 

01 

Blocos Lógicos Eva 

 

Descrição: Contem 8 peças, com material 

de EVA, atóxico, lavável, com o tamanho 

de 20 X 20 cada placa e 8 mm de espessura. 

 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 82,87 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 82,87 

 

02 

PLACAS DE TATAME DE E.V.A DE 

ENCAIXE  
Placas de Tatame em E.V.A (etil vinil 

acetato) de encaixe nas medidas: 

comprimento:100cm x largura:100cm x 

altura:20mm, multicolorido, antiderrapante, 

com película texturizada e siliconada e 

bordas de acabamento. Deverá proporcionar 

encaixe perfeito e retornar ao formato 

original após impacto. Aprovado pelo 

INMETRO. 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

72,8667 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

3.643,34 
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03 

Tapetão 36 placas 

 

Descrição: Material de EVA, bordas com 

encaixe rápido, dimensões de 32 x 32 x 1 

cm (C x L x A) com 36 peças de cores 

variadas ,antiderrapante, atóxico e lavável o 

tamanho montado de  295 x 135 cm (C x 

L),com letras e números de encaixe no 

tapete de material E.V.A. 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 396,10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 396,10 

 

04 
Jogo Da Velha 

Descrição:Jogo da Velha - E.V.A. com 

encaixe ,Medindo 17cmx17cm Espessura: 

10mm 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 30,98 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 30,98 
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TOTAL DO LOTE 04- R$4.153,29 (quatro mil cento e cinquenta  e três reais e vinte e nove  centavos) 
 

 

 

 

LOTE 05  
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 

01 

CAVALINHO UPA UPA 
 Composição/material: Vinil atóxico, de alta 

qualidade e inflável; várias cores; 

Dimensões aprox. do brinquedo (LxAxC): 

51x43x22cm. Aprovado pelo INMETRO. 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$114,6333 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$1.146,33 

 

TOTAL DO LOTE 05- R$1.146,33 (um mil cento  e quarenta e seis reais  e trinta e três centavos) 
 

 

 

LOTE 06 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 
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01 

CONJUNTO BICHINHOS DE LATEX  
Conjunto contendo 05 unidades. Vários 

modelos medindo aproximadamente 15 cm 

de altura, atóxico, matéria prima 100% 

natural em puro látex, pintados com tinta 

inofensiva à saúde, apropriados para bebês; 

embalados em saco plástico transparente 

com solapa. Aprovado pelo INMETRO. 

 
 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$272,8333 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$2.728,33 

 

TOTAL DO LOTE 06- R$2.728,33(dois mil setecentos e vinte e oito reais e trinta e três centavos) 
 

 

 

LOTE 07 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 

01 

CUBO DE ATIVIDADES 
 Material plástico polietileno; deverá conter 

no mínimo 12 peças geométricas (com 

qualidade igual ou superior a Elka). 

Dimensões aproximadas do produto (cm) – 

AxLxP 18x18x18cm. Peso líq. aproximado 

do produto 60g. Dimensões aproximadas da 

embalagem (cm) - AxLxP  20x19x19cm. 

Peso aproximado da embalagem do produto 

68g; Aprovado pelo INMETRO. 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

05 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$146,1667 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$730,83 
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02 

Kit Blocão c/88 pçs 

Descrição 

Embalagem: Sacola Plástica 

Quantidade de Peças: 88 Peças 

Tamanho das Peças: 10 x 10 cm 

Material: Plástico 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$303,10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 303,10 

 

03 

PEÇAS DE MONTAR SACOLA 

DIVERTIDA Conjunto confeccionado em 

plástico polietileno, alto brilho, contendo 

120 peças, formando 8 tipos de brinquedos 

de encaixe. Acondicionado em sacola de 

PVC transparente, com zíper e alça; 

Aprovado pelo INMETRO. 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

04 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

517,8667 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.071,47 
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SACOLÃO CRIATIVO MULTI-IDEIAS 

– 

 O kit deverá conter 1000 peças em plástico 

polipropileno atóxico, de cores vivas que 

possuam diferentes encaixes e formatos: 

rodas, semicírculos, chave de boca dupla e 

barras em três tamanhos diferentes. 

Acondicionado em sacola de pvc cristal, 

transparente, com bordas em vivo brilhante 

e alça de nylon (com qualidade igual ou 

superior a Brink Mobil). Com Certificação 

de Segurança do INMETRO. 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

04 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 159,70 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$638,80 

 

05 

SACOLÃO MONTA TUDO 
Conjunto confeccionado em plástico 

polipropileno, de alto brilho, contendo 1000 

peças de encaixe, com formatos 

quadrangular, retangular, curvo e triangular. 

Acondicionado em sacola de PVC cristal, 

transparente, com bordas em vivo brilhante 

e alça de nylon. (com qualidade igual ou 

superior a Brink Mobil).  Aprovado pelo 

INMETRO. 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
04 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

144,4667 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 577,87 
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Sacolão Monte e Brinquedo 

Características: 

Confeccionado em plástico polipropileno 

atóxico de alto brilho, de cores vivas, 

contendo 200 peças com diversos encaixes, 

nos formatos:,cotovelo, T, luva de conexão, 

niple, esfera com pino, cruzeta e sapata. 

Acompanha cartela autoadesiva de vinil, 

com 14 figuras destacáveis para montagem 

de personagens. Acondicionado em sacola 

de PVC cristal transparente, com bordas em 

vivo brilhante e alça. 

 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 301,80 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 301,80 
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SACOLÃO PLUGANDO IDEIAS –  

O kit deverá conter 1000 peças com 1, 2 e 3 

encaixes (com qualidade igual ou superior a 

Brink Mobil), em plástico polipropileno 

atóxico, de cores vivas, com peças com 

encaixe em 'l' e encaixe em curva. 

Acondicionado em sacola de pvc cristal, 

transparente, com bordas em vivo brilhante 

e alça de nylon. Com Certificação de 

Segurança do INMETRO. 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

04 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

204,6667 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 818,67 

 

08 

CASINHA DE ATIVIDADES 

Deverá conter: 1 casinha, 4 copos, 1 

rostinho, 3 blocos geométricos. Acompanha 

cartela de adesivos. Material: plástico (com 

qualidade igual ou superior a Dismat). 

Dimensões: 22x22x19cm; Aprovado pelo 

INMETRO. 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

05 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 64,7667 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 323,83 
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Quebra-Cabeça de Meios de Animais e 

Filhotes 

Descrição:O conjunto é confeccionado em 

MDF e impresso em policromia. Contém 

10 quebra-cabeças com imagens de 

animais, medindo 255x255x2,8mm cada,10 

01 CD composto de 10 músicas 

relacionadas com os animais. 

Acondicionado em caixa de papelão. 

 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 172,65 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 172,65 

 

TOTAL DO LOTE 07- R$5.939,02 (cinco mil novecentos e trinta e nove reais e dois centavos ) 
 

 

 

 

LOTE 08 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 
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BALDE PRIMEIROS BLOCOS  
Deverá conter no mínimo cinco opções de 

formas coloridas, com duas unidades de 

cada, para a criança brincar de encaixar.  

Nos formatos: Cilindro, estrela, cubo, 

triângulo e sinal de adição. Idade 

recomendada  6M+. Conteúdo da 

Embalagem deverá conter: 1 Balde com no 

mínimo 10 Blocos (com qualidade igual ou 

superior a Fisher-Price). Dimensões 

aproximadas do produto (cm) - AxLxP 

 21,60x14,00x14,30. Peso líq. 

aproximado do produto 0,40Kg. Dimensões 

aproximadas da embalagem (cm) - AxLxP 

23,50x29,20x29,00cm. Peso aproximado da 

embalagem do produto (kg)  2,20Kg. 

Material: plástico resistente. Aprovado pelo 

INMETRO. 

 
 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$128,6667 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$1.286,67 

 

TOTAL DO LOTE 08- R$1.286,67 (um mil duzentos  e oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos) 
 

 

 

 

LOTE 09 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 
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CAIXA DA DIVERSÃO  

Material predominante polipropileno; com 

42 peças (Contém: 1 forma de gato, 1 forma 

de porco, 1 forma de cachorro, 1 forma de 

palhaço, 1 locomotiva, 2 vagões, 2 trilhos 

retos, 4 trilhos curvos, 5 bonecos com 

formas geométricas, 4 pinos com rodas, 2 

pinos quádruplos, 8 pinos duplos e 10 pinos 

triplos); em core variadas (com qualidade 

igual ou superior a Dismat). Aprovado pelo 

INMETRO; Embalagem: caixa de plástico 

medindo 40x28x25cm. 

 
 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

04 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$252,6667 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$1.010,67 

 

TOTAL DO LOTE 09- R$1.010,67 (um  mil e dez reais e sessenta e sete centavos) 
 

 

 

 
LOTE 10 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 

01 

CAMINHÃO COLETOR DE LIXO – 

PLÁSTICO 

Descrição: um caminhão de plástico dotado 

de até 6 rodas livres, botões de 

movimentação, encaixe para cesto de lixo e 

caçamba móvel. O tamanho das peças do 

caminhão deverá ser grande. Medidas 

aproximadas: 50 x 22 x 22 cm. Embalagem: 

caixa de papelão.  Aprovado pelo 

INMETRO. 

 
 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$257,8667 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$2.578,67 
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02 

CAMINHÃO DIDÁTICO 

Material de plástico polido de alta 

qualidade. Tamanho 36,5x20x18,5 cm. 

Acompanha cubos de encaixar. Aprovado 

pelo INMETRO. 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

05 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 83,3333 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 416,67 
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CAMINHÃO TIPO BOMBEIRO – 

PLÁSTICO  

 Descrição: um caminhão de bombeiro, em 

plástico, com até 6 rodas, dotado de 

mecanismo de lançar água; escada com giro 

de 180 graus e regulagem de altura. Deverá 

conter tanque de abastecimento e cabine 

com portas laterais flexíveis. Dimensões: 

aproximadas do caminhão, 50 x 22 x 22 cm 

Peso MÁXIMO aproximado: 1,2 kg 

Embalagem: Embalagem: caixa de papelão 

ou sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal). Aprovado pelo 

INMETRO. 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

243,4333 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.434,33 

 

04 

CAMINHÃO TIPO CEGONHA – 

PLÁSTICO  

 Descrição: caminhão plástico dotado de 

carroceria para acondicionar no mínimo 3 e 

no máximo 4 carros, de cores diferentes, 

que deverão vir inclusos.  A carroceria 

deverá conter até 8 rodas.  O tamanho das 

peças do caminhão deverá ser grande. 

Medidas aproximadas: 92 x 17 x 30 cm. 

Embalagem: caixa de papelão ou sacola de 

plástico PVC laminado transparente 

(cristal). Aprovado pelo INMETRO. 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

229,4667 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.294,67 
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05 

CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA – 

PLÁSTICO  

 Descrição: caminhão dotado de caçamba 

para acondicionar objetos, com até 6 rodas 

livres. A caçamba deverá ser articulada, 

sendo movimentada por meio de uma 

manivela que girará uma engrenagem para 

movimentá-la para que seu conteúdo caia 

pela abertura posterior. Deverá acompanhar 

uma 1 pá e 1 rastelo. Dimensões: 

aproximadas do caminhão, 50 x 22 x 22 cm; 

Embalagem: caixa de papelão ou sacola de 

plástico PVC laminado transparente 

(cristal). Aprovado pelo INMETRO. 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

245,2667 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.452,67 

 

06 

TRATOR DE BRINQUEDO – 

Deverá conter acabamento com segurança e 

qualidade. Aprovado pelo INMETRO. 

Material: Polietileno Alta Densidade. 

Polipropileno Copolimero; Cores e modelos 

variados. Dimensões em torno de 

48x26x24cm 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 79,2167 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 792,17 

 

TOTAL DO LOTE 10- R$10.969,18 (dez mil novecentos e sessenta e nove reais e dezoito centavos) 
 

 

 

 

LOTE 11 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 
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BICHINHOS DE PELÚCIA. 
 

Material: Confeccionado em pelúcia. Bichos 

variados: leão, onça, macaco, tigre, girafa, 

elefante, vaca, cachorro, gato... Medidas 

aproximadas: em pé: 30 cm de altura, 

sentado: 20 cm de altura - 17 cm de largura - 11 

cm de profundidade. Aprovado pelo 
INMETRO. 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$85,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$1.700,00 

 

02 

CONJUNTO DE BONECAS BEBÊ 

BRANCA – VINIL – COM 10 

UNIDADES  
Descrição: boneca bebê branca com cabeça 

e membros, produzidos em vinil, atóxico e 

lavável, e corpo em algodão em enchimento 

de manta acrílica. Deverá acompanhar 

macacão em algodão antialérgico, com 

possibilidade de pôr e tirar da boneca, e fita 

para cabeça em plush. A boneca deverá vir 

acompanhada de mamadeira, chupeta e 

penico todos em plástico atóxico. 

Dimensões: boneca de aproximadamente 

50cm; Embalagem: caixa de papelão ou 

saco plástico PVC laminado transparente 

(cristal). Aprovado pelo INMETRO. 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.813,33 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.813,33 
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CONJUNTO DE BONECAS BEBÊ 

NEGRA – VINIL – COM 10 UNIDADES  
Descrição: boneca bebê negra com cabeça e 

membros, produzidos em vinil, atóxico e 

lavável, e corpo em algodão em enchimento 

de manta acrílica. Deverá acompanhar 

macacão em algodão antialérgico, com 

possibilidade de pôr e tirar da boneca, e fita 

para cabeça em plush. A boneca deverá vir 

acompanhada de mamadeira, chupeta e 

penico todos em plástico atóxico. 

Dimensões: boneca de aproximadamente 

50cm; Embalagem: caixa de papelão ou 

saco plástico PVC laminado transparente 

(cristal). Aprovado pelo INMETRO. 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.425,93 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.425,93 

 

04 

CONJUNTO DE BONECAS MENINA 

BRANCA – VINIL – COM 10 

UNIDADES  
Descrição: Boneca menina branca em vinil, 

com membros articulados. A cabeça conterá 

olhos móveis que abrem e fecham, e o 

cabelo deverá ser implantado em naylon, e 

o corpo apresentará genitália feminina. 

Acompanhará vestido confeccionado em 

algodão com possibilidade de por e tirar da 

boneca, além de um par de meias e um par 

de sapatos. Dimensão aproximada 30cm. 

Embalagem: caixa de papelão. Aprovado 

pelo INMETRO. 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.286,23 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.286,23 
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05 

CONJUNTO DE BONECAS MENINA 

NEGRA – VINIL – COM 10 UNIDADES  
Descrição: Boneca menina negra em vinil, 

com membros articulados. A cabeça conterá 

olhos móveis que abrem e fecham, e o 

cabelo encaracolado deverá ser implantado 

em naylon, e o corpo apresentará genitália 

feminina. Acompanhará vestido 

confeccionado em algodão com 

possibilidade de por e tirar da boneca, além 

de um par de meias e um par de sapatos. 

Dimensão aproximada 30cm. Embalagem: 

caixa de papelão. Aprovado pelo 

INMETRO. 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.309,13 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.309,13 

 

06 

CONJUNTO DE BONECOS MENINO 

BRANCO – VINIL – COM 10 

UNIDADES  
Descrição: Boneco menino branco em vinil, 

com membros articulados. A cabeça conterá 

olhos móveis que abrem e fecham, e o 

cabelo deverá ser implantado em naylon, e 

o corpo apresentará genitália masculina. 

Acompanhará macacão em algodão 

costurado com possibilidade de por e tirar 

do boneco, além de um par de meias e um 

par de tênis em lona e vinil. Dimensão 

aproximada 30cm. Embalagem: caixa de 

papelão. Aprovado pelo INMETRO. 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.240,27 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.240,27 
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07 

CONJUNTO DE BONECOS MENINO 

NEGRO – VINIL – COM 10 UNIDADES  
Descrição: Boneco menino negro em vinil, 

com membros articulados. A cabeça conterá 

olhos móveis que abrem e fecham, e o 

cabelo encaracolado deverá ser implantado 

em naylon, e o corpo apresentará genitália 

masculina. Acompanhará macacão em 

algodão costurado com possibilidade de por 

e tirar do boneco, além de um par de meias 

e um par de tênis em lona e vinil. Dimensão 

aproximada 30cm. Embalagem: caixa de 

papelão. Aprovado pelo INMETRO. 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.217,37 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.217,37 

 

TOTAL DO LOTE 11- R$9.992,26 (nove mil novecentos e noventa e dois reais e vinte e seis centavos) 
 

 

 

 

 

LOTE 12 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 

01 

BOLA DE VÔLEI – EVA  

Confeccionada em EVA, altura 20 cm, 

largura 20cm, comprimento 20 cm. 

Aprovado pelo INMETRO. Observação: As 

bolas deverão ser entregues vazias.  

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

05 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$78,10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$390,50 
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02 

CONJUNTO DE BOLAS – BORRACHA 

– COM 05 UNIDADES 

Descrição: bola de borracha, nº 8, com 

circunferência de 38cm e peso de 150 

gramas. Aprovado pelo INMETRO. 

Observação: As bolas deverão ser entregues 

vazias.  

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

03 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 252,6667 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 758,00 

 

03 

CONJUNTO DE BOLAS COM GUIZO 

– BORRACHA – COM 05 UNIDADES 

Descrição: bola de borracha com 

circunferência de 38cm e peso de 150 

gramas. Aprovado pelo INMETRO. 

Observação: As bolas deverão ser entregues 

vazias 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

03 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 502,9333 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.508,80 
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04 

CONJUNTO DE BOLAS DE FUTEBOL 

– VINIL – COM 10 UNIDADES 

Descrição: bola de futebol, não oficial, 

confeccionada em PVC – (atóxico) / 

Plastificante (atóxico) / Carbonato de 

Cálcio (atóxico) / Processo de fabricação – 

Rotomoldagem / em cores diversas com 

pintura típica de bola de futebol simulando 

gomos com pigmento preto atóxico; 

Diâmetro 21cm (8”), circunferência de 

64cm. Aprovado pelo INMETRO. Peso 

médio: 315 a 325 gramas. Observação: As 

bolas deverão ser entregues vazias.  

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

02 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 256,7667 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 513,53 

 

05 

CONJUNTO DE BOLAS DE VOLLEY – 

VINIL – COM 10 UNIDADES 

Descrição: bola de vôlei, não oficial, 

confeccionada em PVC – (atóxico) / 

Plastificante (atóxico) / Carbonato de 

Cálcio (atóxico) / Processo de fabricação – 

Rotomoldagem / em cores diversas com 

pintura típica de bola de vôlei simulando 

gomos com pigmento preto atóxico; 

Diâmetro 21cm (8”), circunferência de 

64cm. Aprovado pelo INMETRO. Peso 

médio: 250 a 260 gramas. Observação: As 

bolas deverão ser entregues vazias.  

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

02 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 479,2667 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 958,53 

 

TOTAL DO LOTE 12- R$4.129,36 (quatro mil cento e vinte e nove reais e trinta e seis centavos) 
 

 

 

LOTE 13 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 
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01 

CONJUNTO EDUCAÇÃO NO 

TRÂNSITO SEMÀFORO ELÈTRICO 

Conjunto confeccionado em madeira 

maciça e madeira prensada MDF, contém 

14 placas de trânsito, impressas em silk-

screen, medindo 200x200mm cada; 15 

suportes de 500mm de altura; 01 semáforo 

elétrico com leds de alta luminosidade; 

controle remoto por fios medindo 04 

metros; bateria de 09 volts e chave 

seletora com 03 funções. (com qualidade 

igual ou superior a Brink Mobil).   

Acondicionado em caixa de papelão. 

Aprovado pelo INMETRO. 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$300,53 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$300,53 

 

TOTAL DO LOTE 13- R$300,53 (trezentos reais e cinquenta e três centavos) 
 

 

 

LOTE 14 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 

01 

CASINHA DE BONECA  

Confeccionada em polietileno rotomoldado, 

atóxico, com aditivações anti-UV e 

antiestático e pigmentação a quente 

assegurando a qualidade da coloração (com 

qualidade igual ou superior a Brink Mobil). 

Multicolorida, com porta e janelas vai e 

vem. Produto com acabamento 

arredondado, isento de rebarbas e partes 

pontiagudas. Dimensões: Largura:131cm; 

Altura: 143 cm; Comprimento: 161 cm. 

Aprovado pelo INMETRO. 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$5.098,63 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$5.098,63 
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TOTAL DO LOTE 14- R$ 5.098,63(cinco mil noventa e oito reais e sessenta e três centavos) 
 

 

 

LOTE 15 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 

01 

TRONINHO INFANTIL – (penico) 

Descrição do produto: Deverá conter 

depósito removível e tampa e poderá ser 

usada também como redutor de assento. 

Material de composição: Plástico atóxico e 

super resistente; Medidas aproximadas: (L x 

C x E): 34 x 21,5 x 22cm. Aprovado pelo 

INMETRO 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

06 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$89,6333 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$537,80 

 

TOTAL DO LOTE 15- R$ 537,80(quinhentos e trinta e sete reais e oitenta centavos) 
 

 

 
LOTE 16 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 

01 

KIT BRINQUEDOS PARA PRAIA 

 Descrição do produto: Material: plástico; 

Contém 01 baldinho, 01 pá, 01 peneira, 01 

rastelo, 03 moldes; Aprovado pelo 

INMETRO. 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$30,8333 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$308,33 
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02 

KIT CAFETEIRA –  

O kit deverá conter no mínimo 28 peças, 

tendo como principal brinquedo a cafeteira, 

que funciona com água simulando o 

processo de filtragem do café, através de 

uma chave liga/desliga. Com Certificação 

de Segurança do INMETRO; Material / 

Composição: Plástico. Dimensões: 48 x 29 

x 7cm. 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 155,10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.551,00 

 

03 

KIT CONSTRUÇÃO 

Deverá conter: 25 peças (1 cabine 

articulada com pá, 1 conjunto de pá e 

suporte, 1 cabine avulsa, 20 blocos e 2 

vagões). Embalagem: caixa de plástico 

medindo 40x28x25cm. Material: plástico 

(com qualidade igual ou superior a Dismat); 

Aprovado pelo INMETRO. 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
04 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

142,7333 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 570,93 
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04 

KIT COZINHA MASTER CHEF 

INFANTIL – Kit completo para cozinha; 

contem no mínimo 28 itens: 1 cesta, 1 

jarrinha, 4 copos, 4 pratinhos, 4 garfos, 4 

colherinhas, 4 faquinhas, 3 panelinhas, 1 

concha, 2 escumadeira; Com Certificação 

de Segurança do INMETRO; Dimensões da 

embalagem 23x16x9cm. 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 110,30 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.103,00 

 

05 

KIT DENTISTA –  

O kit deverá conter uma maleta com no 

mínimo 06 peças (explorador, anestesia, 

motorzinho, pinça, escova de dente e 

boquinha com dentes). Com Certificação de 

Segurança do INMETRO; Material / 

Composição: Plástico 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

167,0333 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.670,33 
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06 

KIT FERRAMENTAS –  

O kit deverá conter no mínimo 16 peças (1 

furadeira, 1 morsa, 1 alicate, 1 chave de 

fenda, 1 chave de boca, 1 chave inglesa, 1 

serrote, 1 martelo, 4 parafusos e 4 porcas). 

Com Certificação de Segurança do 

INMETRO; Material / Composição: 

Plástico 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 100,20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.002,00 

 

07 

KIT MÉDICO INFANTIL –  

O kit deverá possuir no mínimo, 6 

ferramentas médicas que se encaixem no 

interior da maleta com alça de transporte. 

Embalagem: 36 x 21 cm; CORES: variadas; 

MATERIAL: Plástico. Aprovado pelo 

INMETRO 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

167,0333 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 1.670,33 
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08 

KIT SALADA DE FRUTAS – 

 O Kit deverá conter no mínimo 2 copos, 2 

garfos, 2 facas, 2 pratos, 2 caixinhas, 2 

toalhas, 1 abacaxi, 1 morango, 2 

bananas, 1 melancia cortada, 1 faca 

grande; Com Certificação de Segurança do 

INMETRO; Composição / Material: 

Plástico; Embalagem: Papelão. 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 74,1667 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 741,67 

 

09 

Kit Maternal II 

Descrição 

O Kit é composto por 10 peças (bolas e 

cubos) com cores e imagens coloridas. Bola 

de borracha com circunferência de 38cm e 

peso de 150, cubos -  Material de borracha, 

Tamanho: 15 x 15 x 15 cm, Contém 10 

peças. 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 383,23 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 383,23 

 

TOTAL DO LOTE 16- R$9.000,82 (nove  mil reais e oitenta e dois centavos) 
 

 

 

LOTE 17 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 
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01 

CESTA FRUTAS E LEGUMES –  

Cestinha com frutas e legumes de plástico; 

contem no mínimo 12 frutas variadas; as 

cores das cestas podem variar; Com 

Certificação de Segurança do INMETRO; 

Dimensões da embalagem: 19x13x10,5cm; 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$46,2667 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$462,67 

 

TOTAL DO LOTE 17- R$ 462,67(quatrocentos e sessenta e dois reais e sessenta e sete centavos) 
 

 

 

LOTE 18 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 

01 

Cabana inteligada 

Descrição: confeccionada em tecido de 

poliéster colorido e lavável, contem 2 tocas 

com armação em aço, sendo uma triangular 

medindo 900x800x800mm, e outra em 

formato de casinha medindo 

850x700x700mm, e um túnel revestido com 

mola espiral, medindo 1050x400mm. 

Acompanha 150 bolinhas coloridas. 

Acondicionada em sacola de tecido de 

poliés
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$375,10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$375,10 
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ter com zíper e alça. 

 

02 

Cavalete para desenhar  

Descrição: Peça composta de lousa para giz 

de um lado e prendedor de papel de outro, 

local para apoiar lápis e giz em cada face, 

às 2 peças são unidas por 2 parafusos na 

paret superior e um tirante flexível (tecido) 

instalado no meio entre as 2 

partes.Altura:104 cm e largura 62 cm. 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 806,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 806,00 
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03 

PISCINA DE BOLINHA – Deve conter 

uma tenda com no mínimo 1.500 bolinhas 

coloridas ultra resistentes que não amassam 

e não quebram com facilidade, além de uma 

rede de proteção para garantir a segurança 

das crianças. 

A base da piscina de bolinhas deve ser feita 

em madeira compensada de 12 mm com 

revestimento em espuma e lona vinílica 

impermeável, com um acabamento 

impecável no brinquedo, deve possuir 

proteção com velcro que não deixa as 

bolinhas escaparem. 

Materia/composição: Ferro galvanizado; 

Dimensões do produto - 190 cm (Altura) x 

150 cm (Largura) x 150 cm (Profundidade); 

Com 1500 Bolinhas Multicoloridas (Tipo 

A) e Rede em Polipropileno "Malha 5". 

Com Certificação de Segurança do 

INMETRO. 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.488,33 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.488,33 

 

TOTAL DO LOTE 18- R$2.669,43 (dois mil seiscentos e sessenta e nove reais e quarenta e três centavos) 
 

 

 

 

LOTE 19 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 
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01 

Escorregador pequeno  

 

Descrição: Composto por 3 itens : 1 

rampa, 1 escada, 1 tirante central, 

acoplamento da rampa à escada 

totalmente por encaixe, com 1 tirante 

central fixando a escada à rampa, escada 

com 4 degraus, sendo que o último 

degrau (mais alto) fica livre para apoio 

dos pés e nivelado com o início da 

rampa, a rampa é encaixada em 2 

orifícios existentes na parte superior da 

escada e apoiada sobre 2 saliências 

existentes na lateral da escada,2 

orifícios para encaixeda rampa à escada. 

O corrimão fica alinhado às laterais da 

rampa 

a parte superior do corrimão fica 

apoiado sobre a parte superior da rampa 

(sem exercer esforço), funcionando 

como um complemento da rampa, dando 

mais altura e consequentemente mais 

segurança  

corrimão incorporado à própria escada, 

sem saliências. 

Topo da escada com 2 laterais altas o 

suficiente para dar segurança a crianças 

menores. 

-totalmente desmontável.Medidas: 1,50m 

comp. X 0,60m larg. X 0,88m altura 

,material: plástico rotomoldado 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$552,80 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$552,80 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIMBRA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Álvaro de Barros, 401 - Centro - CEP: 36.550-000 
CNPJ: 18.132.464/0001-17-Tel:(32)3555-1152 

E-mail: licitacaocoimbra@hotmail.com 

 

 

Processo nº 008/2019 

Pregão Presencial nº 

006/201919 

________________ 

Folha nº 

 

________________ 

Rubrica 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2019 – DATA DE JULGAMENTO: 25/02/2019– HORÁRIO DE JULGAMENTO: 08:00 64 

02 

 

 

Gangorra em formato de jacaré em cores 

diversificadas, duas manoplas para apoio 

das mãos e apoio para os pé e assento 

para 02 crianças, plástico rotomoldado 

comprimento: 1,06m;  

largura: 0,39m;  

altura: 0,47m; 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 252,73 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 252,73 

 

03 

GANGORRA DE POLIETILENO – 1 

LUGAR 

Gangorra em forma de animais (com 

qualidade igual ou superior a Brink Mobil).   

Fabricada em polietileno rotomoldado, 

atóxico, com aditivações anti-UV e 

antiestático e pigmentação a quente 

assegurando a qualidade da coloração. Em 

peça monobloco, com 1 par de manoplas. 

Assento anatômico e base para apoio dos 

pés, ambas com textura antiderrapante. 

Produto com acabamento arredondado, 

isento de rebarbas e partes pontiagudas. 

Dimensões: Largura:29cm; Altura: 52 cm; 

Comprimento: 93 cm. Aprovado pelo 

INMETRO. UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

03 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 272,7333 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 818,20 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIMBRA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Álvaro de Barros, 401 - Centro - CEP: 36.550-000 
CNPJ: 18.132.464/0001-17-Tel:(32)3555-1152 

E-mail: licitacaocoimbra@hotmail.com 

 

 

Processo nº 008/2019 

Pregão Presencial nº 

006/201919 

________________ 

Folha nº 

 

________________ 

Rubrica 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2019 – DATA DE JULGAMENTO: 25/02/2019– HORÁRIO DE JULGAMENTO: 08:00 65 

 

TOTAL DO LOTE 19- R$1.623,73 (um mil seiscentos e vinte e três reais e setenta e três centavos) 
 

 

 

LOTE 20 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 

01 

Conjunto para educação infantil 4 

lugares 

Descrição: Mesa escolar infantil e 4 

cadeiras com encostocomposta por tampo 

em plástico injetado de alto impacto na cor 

Azul Bic, que se fixam à estrutura por meio 

de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais 

da mesa (2 de cada lado), 3 encaixes 

centrais e 4 parafusoso. Após montada a 

mesa deve medir 610x810mm e ter 590 mm 

de altura aproximadamente. A estrutura 

deve ser formada por um quadro fabricado 

em tubo de aço 1010/1020 de seção 

20x40mm com 1,2mm composto por 3 

travessas e 2 cabeceiras. Nos quatro cantos 

do quadro, na parte inferior do mesmo deve 

existir um cone em aço 1010/1020 onde 

serão montados os pés da mesa. Esse cone 

deve ser fabricado em tubo Ø 2” com 

2,25mm de parede e receber internamente 

uma bucha plástica também cônica e 

expansível que realizará a fixação das 

pernas sem o uso de parafusos. As pernas UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

02 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$946,1333 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$1.892,27 
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devem ser fabricadas em tubo de aço 

1010/1020 Ø 1.1/2”x 0,9mm de parede. Na 

extremidade inferior de cada pé deve existir 

de uma sapata com regulagem de altura 

para nivelamento da mesa, fabricada em 

polipropileno 

 
TOTAL DO LOTE 20 R$1.892,27 (um mil oitocentos e noventa e dois reais e vinte e sete centavos) 

 
 

 

LOTE 21 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 

01 

Cercadinho com 4 peças 

 

DESCRIÇÃO: Cercadinho tradicional com 

ripas verticais. Conjunto com 

formato tradicional de cerca, composto por 

polietileno de média densidade (material 

não tóxico e reciclável) 

Polietileno pigmentado (colorido), com 

aditivo UV que garante a coloração original 

mesmo que exposto ao tempo 

DADOS TÉCNICOS 

Medidas: cxa(cm): 87 x 68 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$656,10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$656,10 

 

https://www.aventuraplay.com.br/pesquisa/?p=tradicional
https://www.aventuraplay.com.br/pesquisa/?p=tradicional
https://www.aventuraplay.com.br/pesquisa/?p=cerca
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TOTAL DO LOTE 21- R$ 656,10(seiscentos e cinquenta  e seis reais e dez centavos) 
 

 

 

 

LOTE 22 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 

01 

Montanha Russa Grande 

 

Descrição do Produto 

Possui bolinhas de madeira e POSSUI 5 

ARAMADOS,  Brinquedo aramado 

medindo 28x31x38cm. O percurso do 

aramado é feito com peças de diferentes 

formas geométricas.  

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$146,03 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$146,03 
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TOTAL DO LOTE 22- R$146,03 (cento e  quarenta e seis reais e três centavos) 
 

 

 

 

LOTE 23 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 

01 

CAIXA TACTIL 

DESCRIÇÃO 

Composta por uma caixa de MDF pintada e 

serigrafada com tinta ultravioleta atóxica 

com orifícios revestidos em EVA colorido. 

Acompanha 16 círculos que fazem parte de 

8 pares de MDF e EVA.Tamanho: 13 x 22 

x 28 c m 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$53,30 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$53,30 
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02 

Jogo 5x1 

Descrição: Esse conjunto auxilia no 

desenvolvimento do raciocínio lógico dos 

alunos. É confeccionado em MDF e 

madeira, impresso em policromia, contém 

05 jogos de tabuleiro de 235x235mm, 

sendo: dama, trilha, jogo da velha, xadrez e 

ludo. Acondicionado em estojo de madeira 

medindo 260x260x60mm. 

 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 58,55 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 58,55 
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03 

JOGO DAMA E XADREZ 

DESCRIÇÃO 

Estojo medindo 40 x 40 cm, envernizada, 

com fecho metálico frontal. Lacrado com 

película de P.V.C.encolhível, Jogo 

confeccionado em M.D.F, com 32 peças 

para o xadrez. 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 80,23 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 80,23 

 

04 

Jogo Loto Leitura 

Descrição: Conjunto confeccionado em 

MDF contém 105 peças medindo 25x25x2, 

oito mm cada e cinco placas medindo 

155x155x2, oito mm cada, impressas em 

policromia. Acondicionado em caixa de 

papelão 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 51,33 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 51,33 
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05 

Relógio Didático 

Descrição: Confeccionado em MDF, 

impresso em policromia, com suporte em 

madeira, medindo 240x240x6mm. 

Desenvolve a noção de segundos, minutos e 

horas, com possibilidade de manipulação. 

Acondicionado em caixa de papelão. 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 42,60 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 42,60 

 

TOTAL DO LOTE 23- R$286,01 (duzentos e oitenta e seis reais e um centavo) 
 

 

 

LOTE 24 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 
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01 

Dado 

Descrição 

Dado: Espuma 20 cm x 20 cm. Cubo 

serigrafados com pingos, números e letras. 

Com tamanho:  20 x 20 cm 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$48,50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 48,50 

 

TOTAL DO LOTE 24- R$48,50 (quarenta e oito reais e cinquenta centavos) 
 

 

 

LOTE 25 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 

01 

Bambolê 

Descrição: Bambolê de mangueira plástica, 

resistente e colorida com diâmetro de 67 

cm. 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$3,12 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$3,12 
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TOTAL DO LOTE 25- R$ 3,12(três reais e doze centavos) 
 

 

 

 

LOTE 26 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 

01 

Bandinha Rítmica Infantil – 20 

Instrumentos 

 

Descrição do Produto:Conjunto com 20 

instrumentos musicais composta  por  um 

Agogô duplo infantil: - Matéria-prima: à Do 

agogô: Metal; à Da baqueta: Madeira; - 

Dimensões: à Do agogô: 300 mm de 

comprimento na parte maior; à Da baqueta: 

220 mm de comprimento;  Blakblak: - 

Matéria-prima: Metal cromado; - 

Dimensão: 150 mm de comprimento; 

Campanela com guizos: - Matéria-prima: à 

Dos 06 guizos: Metálicos com acabamento 

cromado; à Do cabo: Plástico ABS; - 

Dimensão da campanela: 150 mm; 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$586,66 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$586,66 
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Castanhola: - Matéria-prima: à Da 

castanhola: Plástico ABS; à Do cabo: 

Madeira lixada; - Dimensões: à Da 

castanhola: 80 mm de comprimento; 60 mm 

de diâmetro; à Do cabo: 180 mm de 

comprimento; Chocalho infantil: - Matéria-

prima: à Do chocalho: Alumínio cromado; à 

Do cabo: Madeira lixada e envernizada; - 

Dimensão do chocalho: 220 mm;Afoxé: - 

Matéria-prima: Madeira, com contas 

coloridas; - Dimensão: 170 mm de 

diâmetro;Clave de rumba: - Matéria-prima: 

Madeira roliça marfim e lixada; - 

Dimensões: 190 mm de comprimento; 20 

mm de diâmetro; - Instrumentos deverão ser 

unidos por uma corda;Conguê de coco: - 

Matéria-prima: Plástico ABS; - Dimensão: 

100 mm de diâmetro; Flauta doce: - 

Matéria-prima: Plástico ABS colorido; - 

Dimensão: 300 mm de comprimento; Ganzá 

mirim simples: - Matéria-prima: Alumínio 

cromado, preenchido com pequenas contas 

e areia; - Dimensões: 250 mm de 

comprimento; 45 mm de diâmetro Dois 

pandeiros: - Matéria-prima: à Pandeiro: 

PVC colorido; à4 pares de platine-las: 

Metal cromado, com pele fixa de poliéster 

sintético e acabamento sem saliências; - 

Dimensão: 200 mm de diâmetro;Platinela: - 

Matéria-prima: à 02 pares de platine-la: 
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Metal cromado fixado com rebite; à Cabo: 

Madeira natural torneada e lixada; - 

Dimensão da platine-la: 230 mm de 

diâmetro; Prato: - Matéria-prima: Metal 

cromado; - Dimensão: 200 mm de 

diâmetro; Reco-reco infantil: - Matéria-

prima: à Reco-reco e Baqueta: Madeira 

torneada e lixada; - Dimensão do reco-reco: 

200 mm de diâmetro; - Corda para unir a 

baqueta ao reco-reco; Sininho infantil: - 

Matéria-prima: à Sininho: Metal cromado; à 

Cabo: Madeira lixada/envernizada; - 

Dimensão do sininho: 150 mm de diâmetro; 

Surdo infantil: - Matéria-prima: à Surdo: 

Fuste em PVC, com pele em poliéster 

sintético; à Duas baquetas: Madeira 

torneada e lixada; à Talabarte regulável: 

Nylon; - Dimensões: à Surdo: 280 mm de 

altura; 240 mm de diâmetro; à Duas 

baquetas: 200 mm de altura; à Talabarte: 2 

mm de espessura; 1200 mm de 

comprimento; - A tira que segura o surdo e 

oferece apoio ao instrumento deve 

possibilitar ajuste ao corpo da criança; 

Surdo mor infantil: - Matéria-prima: à 

Surdo: Fuste em PVC, com pele em 

poliéster sintético; à Duas baquetas: 

Madeira torneada e lixada; à Talabarte 

regulável: Nylon; - Dimensões: à Surdo: 

160 mm de altura; 200 mm de diâmetro; à 
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Duas baquetas: 200 mm de altura; à 

Talabarte: 2 mm de espessura; 1200 mm de 

comprimento; - A tira que segura o surdo 

mor e oferece apoio ao instrumento deve 

possibilitar ajuste ao corpo da criança; 

Triângulo infantil: - Matéria-prima: à 

Triângulo e baqueta: Metal cromado; - 

Dimensão do triângulo: 150 mm cada lado; 

Triângulo infantil: - Matéria-prima: à 

Triângulo e baqueta: Metal cromado; - 

Dimensão do triângulo: 200 mm cada lado. 

 

 

TOTAL DO LOTE 26- R$ 586,66 (quinhentos e oitenta e seis reais e sessenta e seis centavos ) 
 

 

 

LOTE 27 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 
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01 

Big Construtor 

 

Peças de espuma e revestido de 

bagunzito Contém 24 peças, embalagem 

tamanho: largura 27cm, altura 31 cm, 

comprimento 37 cm UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$251,37 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$251,37 

 

TOTAL DO LOTE 27- R$251,37 (duzentos e cinquenta e um real e trinta e sete centavos) 
 

 

 

LOTE 28 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 

01 

Boliche de Tecido – 7 peças  

 

BOLICHE de tecido. Boliche contendo 6 

pinos, e 1 bola. Confeccionado em tecido. 

Medidas embalagem: 34Lx37A cm. Os 

pinos tem rosto de diversos animais e são 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$108,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$108,00 

 

https://www.google.com.br/url?sa=i&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwjlsOaIrercAhXNnJAKHcO-ADkQjhx6BAgBEAI&url=http%3A%2F%2Fwww.livrariajovem.com.br%2Fproduto%2F156531%2Fboliche-7-pecas-lig-lig&psig=AOvVaw1oIGnTzoq81rthnzt6lPuK&ust=1534260814430145
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coloridos 

 

TOTAL DO LOTE 28- R$108,00 (cento e oito reais) 
 

 

 

LOTE 29 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 

01 

Pega Varetas 

Descrição:O conjunto é confeccionado em 

plástico poliestireno atóxico de alto brilho, 

de cores vivas, contendo 32 varetas com 

extremidades arredondadas, cada vareta 

medindo 400mm de comprimento e 8mm 

de diâmetro Acondicionado em embalagem 

plástica.

 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$33,25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$33,25 
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TOTAL DO LOTE 29- R$ 33,25(trinta e três reais e vinte e cinco centavos) 
 

 

 

 

LOTE 30 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 

01 

Painéis Psicomotores 

Descrição: O conjunto é confeccionado em 

madeira, contendo 04 painéis de 

estimulação com diferentes formatos e 

movimentos. Acondicionado em caixa de 

papelão.Tamanho médi das peças 30x40 x 2 

cm + 5 pinos para movimentar nas formas. 

 

 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$225,92 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$225,92 

 

TOTAL DO LOTE 30- R$225,92 (duzentos e vinte e cinco reais  e noventa e dois centavos) 
 

 

 

 

LOTE 31 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 
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01 

Esquema Corporal 

Descrição: O conjunto é confeccionado em 

MDF e impresso em policromia. Contém 10 

placas de encaixe (06 placas medindo 

200x200x5, com partes do corpo : 2 mão,1 

cabeça masculina,1 cabeça feminina,2 pés , 

seis mm e 04 placas medindo 300x200x5, 

seis mm) do corpo humano masculino e 

feminino, 01 boneco articulado medindo 

550 mm e 01 CD composto por 11 músicas 

sobre as partes do corpo humano. 

Acondicionado em caixa de papelão. 

 

 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 158,47 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$158,47 

 

TOTAL DO LOTE 31- R$158,47 (cento e cinquenta e oito reais e quarenta e sete centavos) 
 

 

 

LOTE 32 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 
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01 

Vaca com Filhotes 

Descrição: Auxilia o professor na 

introdução do estudo relacionado aos 

animais e seus diferentes tipos de 

reprodução. O animal é confeccionado em 

plush antialérgico, com enchimento em 

fibra siliconada, medindo aproximadamente 

250mm cada. Com abertura de zíper, o 

animal carrega em seu interior os 

respectivos filhotes. Acondicionado em 

embalagem plástica 

 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 326,47 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$326,47 

 

TOTAL DO LOTE 32- R$ 326,47(trezentos e vinte e seis reais e quarenta e sete centavos) 
 

 

 

LOTE 33 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 
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01 

Fantoche de Animais Doméstico 

Descrição: O conjunto é confeccionado em 

feltro, com boca articulada, contém 10 

fantoches (pato, galo, coelho, gato, ovelha, 

porco, vaca, cavalo, papagaio e cachorro) 

medindo aproximadamente 280 mm 

de altura cada um. Acondicionado em 

embalagem plástica. 

 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$143,23 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$143,23 
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02 

Fantoche de Animais Selvagens 

Descrição: O conjunto é confeccionado em 

feltro, com boca articulada, contém 10 

fantoches (sapo, girafa, macaco, jacaré, 

tartaruga, lobo, leão, arara, elefante e 

tucano) medindo aproximadamente 280mm 

de altura. Acondicionado em embalagem 

plástica. 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 143,23 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 143,23 
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03 

Fantoche Família Branca 

Descrição: O conjunto é confeccionado em 

tecido estampado, espuma e pluminha, com 

boca articulada, contém 06 fantoches (avó, 

avô, pai, mãe, filho e filha) medindo 

aproximadamente 380 mm de altura cada 

um. Acondicionado em embalagem 

plástica. 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 147,16 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 147,16 
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04 

Fantoche Família Negra 

Descrição: O conjunto é confeccionado em 

tecido estampado, espuma e pluminha, com 

boca articulada, contém 06 fantoches (avó, 

avô, pai, mãe, filho e filha) medindo 

aproximadamente 380mm de altura cada 

um. Acondicionado em embalagem 

plástica. 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 147,16 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 147,16 

 

TOTAL DO LOTE 33- R$ 580,78(quinhentos e oitenta reais e setenta e oito centavos) 
 

 

 

LOTE 34 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 
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01 

BAÚ DE BRINQUEDOS –  
Baú Infantil Porta Brinquedos de Plástico; 

cores variadas; Dimensões do Baú: 38,0 cm 

(altura) x 34,0 cm (largura) x 53,0 cm 

(comprimento); Material: Plástico. Com 

Certificação de Segurança do INMETRO. 

 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

15 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$81,50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$1.222,50 

 

02 

Baú Magic Blocks 

 Descrição: 

Conjunto confeccionado em plástico 

Polipropileno, de alto brilho, contendo 1000 

Peças de encaixe, com formatos 

Quadrangular, retangular.  

Contém : aproximadamente 5 Kg 

Volume : 38 Litros 

Tamanho: 51,4 x 37,2 x 36,6 cm 

 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 432,30 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 432,30 
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TOTAL DO LOTE 34- R$1.654,80 (um mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos) 
 

 

 

9-ESTIMATIVA DO VALOR 

Após pesquisas realizadas no mercado regional, orçamento feito pelo Departamento Responsável, foi apurado a média 

dos preços praticados, cujo valor corresponde aproximadamente R$ 70.124,85(setenta mil cento e vinte e quatro 

reais e oitenta e cinco centavos) 

 
OBS: - Não será aceito atraso injustificado na entrega dos materiais; 
-Não será aceito entrega parcelada dos materiais descritos na Ordem de Fornecimento, caso 
isso ocorra, o prazo para pagamento iniciar – se – á após a entrega total, não acarretando 
qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Coimbra. 

 
-Nos preços contidos deverão estar inclusos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e 

quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 

-No ato da entrega, os produtos que não tiverem de acordo com o especificado no edital serão devolvidos 

e a despesa do frete será por conta da empresa Contratada. 

   Os produtos devem possuem o selo do órgão fiscalizador do INMETRO. 

 
10-RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
O Departamento de Obra deverá fornecer: 
1 – Local de destino de entrega dos materiais; 
2 – Fornecimento de pessoal responsável pelo recebimento dos materiais; 
3 – O agente público designado pelo Departamento Responsável para recebimento dos 
materiais deverá fornecer ao Departamento relatório de ocorrências, caso ocorra; 
4 – Pagamento no 10º dia útil do mês subseqüente a entrega dos materiais; 
5- O Setor de Contabilidade será responsável pela liquidação das Notas Fiscais emitidas; 
 
11-RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
É de responsabilidade da empresa contratada para fornecimento dos materiais: 
1 – O combustível a ser utilizado nos veículos é de inteira responsabilidade da CONTRATADA; 
2 - A CONTRATADA deverá disponibilizar funcionários para a entrega dos materiais; 
3 – Apresentação de documentos de regularidade fiscal; 
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4 – Pagamento das despesas, encargos, taxas e/ou tributos fiscais decorrentes do fornecimento 
dos materiais; 
5 – Em caso de entrega de material fora das especificações constantes deste Edital, o(s) 
mesmo(s) deverá (ão) ser substituído; 
6 – Na possibilidade do não cumprimento de quaisquer das condicionantes acima descritas por 
parte da contratada, esta se sujeitará ás sanções administrativas previstas em Edital. 
 
OBS: O deslocamento até o local da entrega dos materiais será de responsabilidade do 
Prestador, sem cobrança de taxa de deslocamento. 
 
12-DISPOSIÇÕES GERAIS/ INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
As licitantes vencedoras do certame terão seus preços registrados em Ata de Registro de Preços 
e os materiais serão solicitados de acordo com as necessidades dos Setores Responsáveis. A 
validade da Ata de Registro de Preços será de 01(um) ano, a partir da assinatura, ou enquanto 
houver saldo quantitativo, ou seja, o que terminar primeiro. O material deverá ser entregue no 
prazo de 05(cinco) dias úteis. 
 
 
AS PROPOSTAS COM VALORES MAIORES DO QUE OS CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO I), PARA CADA LOTE E VALOR UNITÁRIO, SERÃO 
AUTOMATICAMENTE DESCLASSIFICADAS. 
 
Validade da Proposta: 60 dias 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

Magaly Aparecida Soares Ladeira 
Diretora Municipal de Educação 
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24- ANEXO II 
 

MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______ 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº  006/2019. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2019 
REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2019 

 
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Coimbra, órgão gerenciador do Registro de 
Preços, localizada na Praça Álvaro de Barros, nº 401, Centro, representada pela Srª . 
_____________________________, (nacionalidade), (estado civil), inscrita no CPF sob nº ____________, 
portadora do RG nº _______________, residente e domiciliada nesta Cidade, doravante denominada 
Prefeita Municipal, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 
Municipal nº 041/2010 e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Presencial Nº 006/2019– Sistema de Registro de Preços, do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, publicada no DOE do dia  ........................, transcurso o prazo para 
interposição de recursos e a necessária homologação, conforme fl...........do processo nº.................., e a 
empresa: 1) __________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº ________________________, estabelecida na Cidade de 
________________________________, neste ato representada pelo Sr. ____________________, 
inscrito no CPF nº _______________, portador do RG nº ____________, residente e domiciliado na 
Cidade de _________________________; doravante denominado Fornecedor, firmam a presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1- Contratação de empresa (s) especializada (s) no ramo para composição  do quadro geral de Registro 
de Preços  para futura e eventual aquisição de brinquedos educativos e artigos recreativos esportivos, 
culturais, conjunto escolar com mesa e cadeira destinada á Rede Municipal de Ensino e  para atender ao 
projeto Criança Feliz , de acordo com especificações do Anexo I e V do edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 

2.1 - Os preços dos materiais estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão 
Presencial Nº 006/2019– Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo: 

 

           
CNPJ DA EMPRESA VENCEDORA – RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

 

Item Descrição do objeto Marca 
 

Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

       

       

Valor Total.....................................................................................................................R$  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

3.1 - Os órgãos e entidades, beneficiários desta Ata, deverão solicitar, a Comissão Permanente de 
Licitação, órgão gerenciador da presente Ata, nos termos do Decreto Municipal nº 041/2010 e demais 
legislações vigentes, autorização para os fornecimentos a serem adquirido, de acordo com o Edital de 
Licitação que faz parte integrante da presente Ata. 
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3.2 – A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão da Nota de Empenho de 
Despesa/ e ou Contrato, o qual deverá ser assinado e retirado pelo Fornecedor no prazo máximo de 02 
(dois) dias a contar da comunicação. 
 
             3.3 – Mediante a assinatura da Ata estará caracterizado o compromisso de realização do 
fornecimento do objeto do Pregão. 

 
3.4 - Após o recebimento da Nota de Empenho, o fornecedor terá o prazo fixado no edital para 

realizar os fornecimentos. 
 
3.5 – Os fornecimentos deverão estar de acordo com o edital, com a proposta vencedora da 

licitação, bem como as cláusulas da presente Ata. 
 
3.6 - O Município de Coimbra não está obrigado a contratar o objeto desta licitação, ficando-lhe 

facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços, preferência, em igualdade de condições. 

 
3.7- A Prefeitura Municipal de Coimbra, não está obrigada a consumir uma quantidade mínima, 

ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento do fornecimento, que estará 
sempre condicionada ás suas necessidades temporais. 
 

3.8- Não será admitida a entrega de materiais pela Contratada sem que a mesma esteja de posse 
da Ordem de Fornecimento respectiva. 
 

3.9-Não será aceito atraso injustificado na entrega dos materiais; 
 

3.10- Não será aceito entrega parcelada dos materiais descritos na Ordem de Fornecimento, caso 
isso ocorra, o prazo para pagamento iniciar –se –á após a entrega total, não acarretando qualquer ônus 
para a Prefeitura Municipal de Coimbra. 

 
3.11- Todos os produtos entregues pela licitante vencedora deverão atender ás exigências de 

qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade 
industrial- ABNT, INMETRO, ANVISA, etc, atentando-se a proponente, principalmente para as prescrições 
contidas no art.39,VIII,da Lei 8.078/90(Código de Defesa do Consumidor). 
 

3.12- A empresa contratada devera prestar garantia dos produtos pelo período mínimo previsto no 
código de defesa do consumidor. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 

4.1-As faturas, devidamente atestadas pela Prefeitura Municipal de Coimbra - PMC/órgão 
interessado serão pagas no 10º dia útil  do mês subsequente ao fornecimento /nota. 

 
4.2- O pagamento só será efetuado mediante certidões de regularidade da licitante vencedora - 

CND do INSS, FGTS; 
 

4.2.1 - Em caso de irregularidade fiscal, a Prefeitura Municipal de Coimbra - PMC/órgão 
interessado notificará a empresa vencedora para que sejam sanadas as 
pendências no prazo de 05 (cinco) dias, prorrogáveis por igual período. Findo este 
prazo sem que haja a regularização por parte da empresa vencedora, ou 
apresentação de defesa aceita pela Prefeitura Municipal de Coimbra - 
PMC/órgão interessado, estes fatos, isoladamente ou em conjunto, caracterizarão 
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descumprimento de cláusula do edital, estará o Contrato e/ou outro documento 
equivalente passível de rescisão e a adjudicatária sujeita às sanções 
administrativas previstas neste Edital. 

 

4.3 - Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo 
estipulado no item 4.1, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

 

4.3.1 - A devolução de fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Coimbra - 
PMC/órgão interessado não servirá de motivo para que a ADJUDICATÁRIA 
suspenda o fornecimento dos materiais ou deixe de efetuar o pagamento devido a 
seus empregados; 

4.4 - A(s) nota(s) fiscal (is) será (ão) conferida(s) e atestada(s) pelo responsável designado para 
o acompanhamento e recebimento dos materiais. 

 

4.5 - O pagamento a ser efetuado à empresa adjudicatária deverá obedecer à ordem cronológica 
de exigibilidade das obrigações estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Coimbra - 
PMC/órgão interessado de acordo com o disposto no artigo 5º caput da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores.  

 

4.6 - A Prefeitura Municipal de Coimbra - PMC/órgão interessado poderá sustar o pagamento 
de qualquer fatura apresentada pela ADJUDICATÁRIA, no todo ou em parte, nos 
seguintes casos: 

 
4.6.1 - Descumprimento de obrigação relacionada com o objeto contratado;  
 

4.6.2 - Débito da ADJUDICATÁRIA com a Prefeitura Municipal de Coimbra - PMC/órgão 
interessado, proveniente da execução do contrato decorrente desta licitação; 

 
4.6.3 - Não cumprimento das obrigações hipótese em que o pagamento ficará retido até que 

a ADJUDUCATÁRIA atenda à cláusula infringida; 
 
4.6.4 - Obrigações da ADJUDICATÁRIA com terceiros que, eventualmente, possam 

prejudicar Prefeitura Municipal de Coimbra - PMC/órgão interessado;  
 
4.6.5 - Paralisação do objeto por culpa da ADJUDICATÁRIA. 

 
4.7 - Ocorrendo atraso no pagamento a Adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% (meio por 

cento) ao mês pro rata die, da data de vencimento da obrigação até a do efetivo 
pagamento. 

 
4.8 - Os preços constantes da Ata de registro de Preços admitem revisão nas formas contidas no 

art. 65, da Lei Federal 8.666/93.  
 
4.9 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o 
caso). 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
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5.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, a Administração poderá garantida 
a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

 

5.1.1 - Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante 
contra-recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para que a adjudicatária apresente justificativas para o atraso, que 
só serão aceitas mediante crivo da administração; 

 

5.1.2 - Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso na entrega dos materiais, 
calculada sobre o valor dos materiais não entregue, até o máximo de 10 (dez) dias, 
quando então incidirá em outras cominações legais. 

 

5.1.3 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado; recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos 
porventura causados à Prefeitura Municipal de Coimbra - PMC/órgão interessado 
pela não execução parcial ou total do contrato. 

 

5.2 - Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública: 
 

5.2.1 - Por 06 (seis) meses – quando incidir em atraso na entrega dos materiais; 
 

5.2.2 - Por 01 (um) ano – na entrega de materiais em desacordo com o exigido em contrato; 
 

5.2.3-Pelo o prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital, contrato e das demais sanções previstas na legislação; 

 
5.3 - As sanções previstas nos subitens 5.1. deste item poderão ser aplicadas juntamente com 

as dos subitens 5.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

 

5.4 - Independentemente das sanções retro a licitante ficará sujeita, ainda, à composição das 
perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem como 
arcará com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação 
realizada, na hipótese de os demais classificados não aceitarem a contratação pelos 
mesmos preços e prazos fixados pelo inadimplente.  

 

5.5 - Sem prejuízo das penalidades previstas nos itens anteriores, o(a) Pregoeiro(a) poderá 
desqualificar a licitante ou desclassificar a proposta comercial, bem assim o Município de 
Coimbra, por meio da Prefeitura Municipal de Coimbra - PMC/órgão interessado, no 
qual poderá rescindir o Contrato e/ou outro documento equivalente, sem que isto gere 
direito indenizatório ou de reembolso, caso tome conhecimento de fato ou circunstância 
que desabone a idoneidade comercial ou afete a capacidade financeira, técnica, jurídica ou 
de produção da licitante. 

 

5.6 - A licitante que injustificadamente e infundadamente se insurgir contra a decisão do(a) 
Pregoeiro(a) ou autoridade superior, quer por meio de interposição de recurso 
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administrativo ou ação judicial fica, desde logo, ciente que, caso o seu pedido seja 
indeferido, poderá ser acionada judicialmente para reparar danos causados ao Município 
de Coimbra, via Prefeitura Municipal de Coimbra - PMC/órgão interessado, em razão 
de sua ação procrastinatória.     

  

5.7 - Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 
e será descredenciado no cadastro de fornecedores deste Município pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais 
cominações legais o licitante que: 

 

5.7.1 - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato ou 
retirar a Nota de Empenho; 

 

5.7.2 - Deixar de entregar documentação exigida para o certame dentro do prazo 
estabelecido no Edital, considerando, também, como documentação a proposta 
reajustada e a amostra, quando solicitada; 

 

5.7.3 - Apresentar documentação falsos exigida para o certame;  
 

5.7.4 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;  
 

5.7.5 - Ensejar retardamento da execução de seu objeto; 
 

5.7.6 - Não mantiver a proposta; 
 

5.7.7 - Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 

5.7.8 - Não honrar o conteúdo da proposta ofertada. 
 

         5.8 - Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita às 
penalidades previstas na Lei n.º 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis à espécie. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 - O registro de preço independe de previsão orçamentária. Isso porque não há 
obrigatoriedade da contratação.  
 
CLÁUSULA SETIMA – DAS RESPONSABILIDADES 
 

7.1 – DA CONTRATANTE: 
a) Cumprir rigorosamente as condições e prazos de pagamentos; 
b) Requisitar, por meio do Setor pertinente designado, responsável pela fiscalização o 

fornecimento dos materiais, por meio da respectiva requisição/autorização do gestor, que atestará o 
recebimento gradual dos materiais. 

c) Conferir o recebimento dos materiais, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva 
responsável pelo fornecimento nas condições especificadas. 

d) Proporcionar condições á licitante vencedora para que possa fornecer os materiais dentro das 
normas estabelecidas. 

e) Comunicar á licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega dos materiais e interromper 
imediatamente o fornecimento se for o caso. 

f) Solicitar a substituição dos materiais que não apresentar condições de ser utilizado, mediante 
comunicação a ser feita pelo Setor de Compras/responsável e Departamento Responsável da fiscalização. 

g) Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIMBRA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Álvaro de Barros, 401 - Centro - CEP: 36.550-000 
CNPJ: 18.132.464/0001-17-Tel:(32)3555-1152 

E-mail: licitacaocoimbra@hotmail.com 

 

 

Processo nº 008/2019 

Pregão Presencial nº 

006/201919 

________________ 

Folha nº 

 

________________ 

Rubrica 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2019 – DATA DE JULGAMENTO: 25/02/2019– HORÁRIO DE JULGAMENTO: 08:00 94 

h) Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça ás exigências editalícias. 
 
7.2-CONTRATADA: 
a) Cumprir dentro do prazo de vigência as obrigações assumidas; 
b) Substituir imediatamente, ás expensas, no total ou em parte, o objeto ora contratado, em que se 

verificarem quaisquer tipos de irregularidades, e/ou fora do padrão normal de fornecimento, contrariando 
as normas. 

 c) A CONTRATADA neste ato assume perante a CONTRATANTE, a responsabilidade civil e 
criminal, relativamente a quaisquer danos que o objeto contratado e por ela fornecido, venha causar 
devido á má qualidade dos mesmos; 

d) A CONTRATADA não poderá a título algum, ceder o objeto da presente Ata. 
e) Entregar o material especificado na autorização de compras/nota de empenho, de acordo com 

as necessidades e o interesse da Unidade Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as 
condições estabelecidas neste edital. 

f) Atender, de imediato, as solicitações relativas á substituição, reposição ou troca dos materiais 
que não atenda ao especificado. 

g) Assumir inteira responsabilidade quanto á garantia e qualidade do produto, reservando a 
Unidade Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

h) Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 
produto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

i) Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VALIDADE CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
 

8.1 - O prazo de validade deste Registro de Preços será de 12(doze) meses, a partir da publicação 
do extrato da Ata no Diário Oficial do Município. 

 
8.2 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas 

no art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
 

8.2.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 

 
8.2.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
 

8.2.2.1 - Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido; 

 
8.2.2.2 - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 

8.3 - Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

 
8.3.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
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8.3.2 - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
8.3.3 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

 
9.1) Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal 8.666/93, o acompanhamento, a fiscalização, o 

recebimento e a conferência do objeto será realizada pela Unidade Requisitante ou no caso de 
substituição, pelo que for indicado pelo gestor da Unidade Requisitante. 

 
9.1.1) A Unidade Requisitante atestará, no documento fiscal correspondente, o fornecimento dos 

materiais nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos á 

licitante vencedora; 
 

9.1.2) O recebimento definitivo dos materiais deste Termo de Referência, somente se efetivará com a 
atestação referida no item anterior. 

 
9.2) Não será aceito atraso injustificado na entrega dos materiais; 
 
9.3) Não será aceito entrega parcelada dos materiais descritos na Ordem de Fornecimento, caso 
isso ocorra, o prazo para pagamento iniciar – se – á após a entrega total, não acarretando 
qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Coimbra. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO. 
 

10.1 – A empresa licitante deverá entregar os materiais de acordo com as especificações e as 

quantidades contidas no Anexo I. Os materiais deverão ser entregue no Departamento Responsável 
no prazo  de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da requisição devidamente assinada.  
 
10.2 – A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas os materiais que vier a ser 
recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
 

10.3 – Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais, da garantia, 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na 
proposta ou se for entregue material que não atende as especificações do Edital e do Termo de 
Referencia VII. 
 
10.4 – A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Departamento 
Responsável, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais, prestando esclarecimentos solicitados 
atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, a qual deverá 
ser acompanhada por um encarregado da Pasta. 
 
10.5- Caso, por qualquer razão, não possa ser processado o recebimento definitivo no momento da 
entrega, o objeto licitado será recebido provisoriamente, com efeito imediato para posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes na Nota de Empenho e respectivo documento fiscal. 
 
10.6- O aceite/aprovação dos materiais pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil dos 
fornecedores por vícios de qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas no Anexo I e 
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VII, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas no art. 18 da Lei 
n.º 8.078/90. 

 
10.7- A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Responsável, 
encarregado de acompanhar a entrega dos materiais, prestando esclarecimentos solicitados atendendo as 
reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, a qual deverá ser 
acompanhada por um encarregado da Pasta. 
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRO– DOS USUARIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS 
 

11.1 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante previa 
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

 
11.2 - Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, 
para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à 
ordem de classificação. 

 
11.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
11.4 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
12.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 
  

12.1.1- Pela Comissão Permanente de Licitação, mediante comunicação da unidade requisitante, 
quando: 
 

12.1.1.1 - A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações dela constantes; 
 
12.1.1.2 - A(s) detentora(s) não cumprir(em) a Nota de Empenho no prazo estabelecido e 
a unidade requisitante não aceitar sua(s) justificativa(s); 
 
12.1.1.3 - A(s) detentora(s) der(em) causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente deste instrumento de Registro de Preços, em algumas hipóteses previstas no 
Art. 78, Inc.I a XII, ou XVII, da Lei Federal 8.666/93, com as respectivas alterações 
posteriores; 
 
 12.1.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente deste instrumento de registro; 
 
12.1.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
12.1.1.6 - Por razões de interesse público; devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

        
12.2 - Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar (em) estar 

impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das 
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hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV e XVI, da lei Federal nº 8.666/93 com as respectivas 
alterações posteriores. 

 
12.2.1 - A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

dirigida a Comissão Permanente de Licitação, facultada a ele a aplicação das penalidades 
previstas, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
12.3- Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa detentora 

será comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo ser anexado ao 
processo que tiver dado origem ao Registro de Preços. 

 
12.3.1- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e Jornal de grande 
circulação, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 

 
 12.3.2- Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente à 

Comissão Permanente de Licitação, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta 
bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência e outros 
documentos.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços e as autorizações de fornecimento que com base nela forem 
aperfeiçoados pelas partes contratantes serão regidos pelos preceitos de direito público, aplicando-se 
lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
13.2. Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão Presencial para Registro de Preço nº 006/2019, quanto 
a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) vencedora(s) integram a presente Ata de Registro de Preços; devendo 
seus termos e condições serem considerados como partes integrantes do presente instrumento contratual. 
 
13.3. Em conformidade com o Decreto Municipal nº 041, de 28 de setembro de 2010, o fornecimento do 
material mencionado no Anexo I do Edital para todos os fins de direito serão tratadas como contratações 
autônomas e independentes. 
 
13.4. Será admitida a celebração de termo aditivo, entre as partes contratantes, sempre que juridicamente 
exigido ou cabível, face de eventuais alterações na legislação Federal que regulamenta a matéria, 
especialmente no que se refere à questão de eventual reajuste. 
 
13.5. A qualquer tempo será cabível o re-equilíbrio econômico-financeiro, desde que se comprove que foi 
afetada a parte financeira do contrato, bem como as previsões iniciais da CONTRATADA quanto aos seus 
encargos econômicos e lucros normais do empreendimento. 
a) O pedido deverá ser protocolado diretamente junto ao Setor de Protocolo, situado na Prefeitura 
Municipal de Coimbra/MG, Rua Álvaro de Barros, n.º 401 – Centro – Coimbra/MG, nos horários de 12:30 
ás 16:30; 
 
b) Para viabilizar a análise pelo setor técnico competente, o pedido deverá ser instruído através de uma 
planilha com variações e a documentação comprobatória da solicitação, que demonstre claramente a 
variação verificada entre a situação original e a atual, inclusive declinando os valores pretendidos; 
 
c) Uma vez deferido o pedido, total ou parcialmente, para efetiva aplicação do novo preço solicitado - o 
qual retroagirá à data do desequilíbrio – deverá haver formalização mediante assinatura de termo bilateral 
de aditamento; 
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d) O valor re-alinhado deverá se basear no acima disposto, não se tratando de mero reajuste nem 
tampouco de aplicação do preço praticado no mercado 
 
13.6– As eventuais solicitações deverão fazer –se acompanhar de comprovação da superveniência do fato 
imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de 
seu impacto nos custos do contrato e ainda dos documentos fiscais que comprovem e /ou justifiquem a 
revisão nos valores contratados. 
 
13.7 Para todas as questões pertinentes a presente Ata de Registro de Preços, o foro será o da Comarca 
do Município de Viçosa/MG, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
13.8. O presente instrumento foi lavrado em decorrência do Pregão Presencial nº 06/2019 – Processo 
Licitatório nº. 008/2019, regendo-se pelas normas da Lei 10.520, de 17/7/2002 e Lei nº. 8.666, de 21 de 
julho de 1993, com suas alterações posteriores, e do Decreto Municipal nº. 041, de 28 de fevereiro de 
2010, às quais também se sujeitam as partes que o celebram. 

E, por estarem às partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de 
Preço, em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

. 
Coimbra, ____,de___________de 2019. 

 
 

 
_________________________________ 

Maria Raimunda dos Santos Martins 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 

________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL  

FORNECEDOR 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1____________________________________ 
 
 

2____________________________________ 

 

 
 
 
 

Visto:_______________________ 
 
Frederico Pereira Paschoalino 
Departamento Jurídico 
OAB/MG: 112.621 
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25- ANEXO III- (papel timbrado da empresa) 
 

 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
A Pregoeira DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COIMBRA 
Endereço: Praça Álvaro de Barros, nº 401, Centro, Coimbra-MG. 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2019 
 
Assunto: Credenciamento 
 
OUTORGANTE: A empresa (razão social da empresa), pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº (indicar o nº do CNPJ), com sede á (endereço completo), neste ato 
representado pelo seu (indicador sócio/e/ou diretor), o(a) Sr.(a)(indicar nome completo, 
nacionalidade, estado civil, profissão), portador(a) da cédula de identidade nº (indicar o nº  do 
RG) e inscrito(a) no CPF sob o nº (indicar o nº do CPF), residente e domiciliado á (indicar 
endereço completo) 
 
 
OUTORGADO: Sr (a) (indicar nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão), 
portador (a) da cédula de identidade nº (indicar o nº do RG) e inscrito (a) no CPF sob o nº 
(indicar o nº do CPF), residente e domiciliado á (indicar endereço completo). 
 
 
PODERES: Ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento 
licitatório em epígrafe da Prefeitura Municipal de Coimbra/MG, podendo para tanto prestar 
esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas e declarações, visar 
documentos, receber notificações, interpor, manifestar-se quanto á desistência deste e 
praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame. 
 

 
Localidade, ___ de _________de _______ 

 
 

___ ( assinatura )__ 
CARGO 
R.G. n.º 

 
 
 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal 
investidura, com firma reconhecida em cartório. 
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26- ANEXO IV-  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO-

(papel timbrado da empresa) 

 

 

 

 

____________________________, inscrita no CNPJ nº ________________________________, 

representada pelo (a) Sr (a). ___________________________________________, portador (a) da Carteira 

de Identidade nº ______________ e do CPF nº ______________,declaramos para efeito do cumprimento 

ao estabelecido no VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, sob as penalidades cabíveis, 

que cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 

 

 

 

_____________, em ____ de __________________ de 2019. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

Assinatura, qualificação e Carimbo do CNPJ. 

(Representante Legal) 
 
 

 
 
 
 
 

 
*Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes referidos por ocasião do 
credenciamento. 
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27 - ANEXO V 

 
CARTA PROPOSTA 

- (papel timbrado da empresa) 
 

A 
Pregoeira da COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COIMBRA 
Endereço: Praça Álvaro de Barros, nº 401, Centro, Coimbra – MG. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2019 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2019 

Prezados Senhores, 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ , tendo examinado 
o Edital, vem apresentar a presente proposta para fornecimento do material, em conformidade com o 
Anexo I- Termo de Referencia do Edital, mencionado, conforme planilha e condições abaixo,  já inclusos 
todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos, taxas, frete  e demais custos incidentes. 

 
        (Especificar o OBJETO conforme planilha constante do Anexo I - Termo de Referencia, 
contendo quantitativos, especificação do material, MARCA valores unitários e totais). 
 

Item Unid. Quant.  Especificação/Marca MARCA Valor Unit. R$ Valor Total R$ 

       

VALOR TOTAL............................................................................................R$  

 

Declaramos que: 

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: 

      A fornecer o material sob as penas da lei no prazo e condições previstos no Edital, contados 
a partir do recebimento da respectiva nota de empenho. 

        O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos 
e indiretos, tributos, incidentes, taxa de administração, material, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, embalagens, lucro, frete até o destino e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais ficarão 
a cargo única e exclusivamente da Contratada. 
 
 Declara, sob as penas da lei, que o objeto do certame será entregue conforme 
estipulado no edital, e também que me comprometo a cumprir e fazer cumprir o estabelecido na 
legislação que regulamenta.  
 
 No ato da entrega, os material que não tiverem de acordo com o especificado no 
edital, serão devolvidos, e a despesa do frete será por conta da empresa Contratada. 
 
 Entregar a  proposta reajustada no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas após o 
término da sessão de lances sob pena de aplicação das penalidades previstas no item 13- Das 
Penalidades e das Sanções do Edital.  
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Prazo de Entrega: 
Localidade, ___ de _________de _______ 

 
 

                               

___________________________________________________ 

Assinatura, qualificação e Carimbo do CNPJ. 

(Representante Legal) 

 

 
 
A planilha deverá ser feita, com letra legível ou datilografada, sem rasuras. 
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28- ANEXO VI 
 
 

- (papel timbrado da empresa) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGA DE MENOR 

 

 

 

______________________________inscrito no CNPJ n° __________________, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr. ___________________________________ portador (a) da Carteira de 

Identidade n° ___________________________ e do CPF n° ____________________, DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 

 

 

 

Local e data, _____ de ___________________________de __________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

Assinatura, qualificação e Carimbo do CNPJ. 

(Representante Legal) 
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29- ANEXO VII- (papel timbrado da empresa) 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO – SOMENTE PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

________________________empresário ou sócios da microempresa________________ com sede a 

______________________________(endereço completo), constituída na Junta Comercial, em 

___/____/____, sob NIRE nº ___________ e inscrita no CNPJ sob  nº _______________ declara (m) para 

os devidos fins e sob as penas da Lei, que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano 

anterior, ao limite fixado no inciso I do art.3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e que não de enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão  

relacionadas no § 4º do art.3º da mencionada lei. 

Em atendimento ás disposições da Lei Complementar 123/2006 e alterações da Lei Complementar nº 

147/2014, a microempresa adotará em seu nome empresaria a expressão ME ou EPP. 

 

 

____________________________,____________de_________ 

 

 

 

___________________________________________________ 

Assinatura, qualificação e Carimbo do CNPJ. 

(Representante Legal) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

*Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes por ocasião do credenciamento. 
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30 - ANEXO VIII 
 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 

(papel timbrado da empresa) 

 

 

 

__________________inscrito no CNPJ n° ___________________________, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr. __________________________________________ portador (a) da Carteira de 

Identidade n° ___________________________ e do CPF n° ____________________, DECLARA, por 

seu representante legal infra-assinado que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital deste Pregão, 

ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias 

para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

 

 

 

 

 

Local e data, _____ de ____________________de  2019. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

Assinatura, qualificação e Carimbo do CNPJ. 

(Representante Legal) 
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31- ANEXO IX 

COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL 

ESTE EXEMPLAR DE EDITAL É TRANSCRIÇÃO FIEL DO ORIGINAL ARQUIVADO  

NOS AUTOS DO PROCESSO DO PRESENTE PREGÃO.  

Protocolo de Recebimento de Documentação 

Prefeitura Municipal de Coimbra 

CNPJ: 18.132.464/0001-17 

MG - Coimbra 

Rua Álvaro de Barros, nº 401 - Centro. 

CEP: 36.550-000 Fone/Fax: (32) 3555-1152 / 1214 

E-mail: licitacaocoimbra@hotmail.com 

Pregão Presencial nº 006/2019 

Data de emissão: 11/02/2019 

Objeto resumido: Contratação de empresa (s) especializada (s) no ramo para composição  do quadro geral 
de Registro de Preços  para futura e eventual aquisição de brinquedos educativos e artigos recreativos 
esportivos, culturais, conjunto escolar com mesa e cadeira destinada á Rede Municipal de Ensino e  para 
atender ao projeto Criança Feliz , de acordo com especificações do Anexo I e V do edital. 
Data final para entrega dos envelopes: 25/02/2019 às 08h00min. 

Data de abertura dos envelopes: 25/02/2019   às 08h:00min. 

 

Recebi, nesta data o Edital, os Anexos, a Minuta do Contrato, e a Proposta de Preços, da Licitação acima epigrafada. 

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO: 

__________________________________________________________________ 

Razão Social: ______________________________________________________________ 

CNPJ: __-_____-_____/_____-__ 

Rua: _____________________________________________________________ nº ______ 

Cidade: ________________________________ UF: _________ 

CEP: ____._________-_________ 

Fone: ( ____ ) _______ -___________________ 

E-mail: _____________________________________________ 

 

___________________________________  ______/_____/_____ ____:____ 

Nome Completo do Responsável   RG ou CPF do Representante 

 

____/____/____ ___:___   ________________________________ 

Data da retirada     Hora     Assinatura do Responsável 

 

ATENÇÃO 

Este protocolo deverá ser encaminhado ao Depto. de Licitações via email licitacaocoimbra@hotmail.com, 

antes da abertura desta Licitação. 

 

 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacaocoimbra@hotmail.com
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32- ANEXO X 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 

 
(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
.............................., por intermédio do seu representante legal o Sr.(a)....................., portador da 
Carteira de Identidade nº ......................... e do CPF nº ........................, Declara, sob as penas da 
lei, que não incorre em qualquer condições impeditivas, especificando: 
 
1-Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
 
2-Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
 
3-Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência de material fornecido, 
igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5(cinco) anos; 
 
4-Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no at.9º da Lei Federal nº 
8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94. 
 
 
E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, 
comprometendo – se a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DECOIMBRA-MG à ocorrência 
de quaisquer fatos supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a 
idoneidade da proponente, nos termos do artigo, 32, parágrafo 2º, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, 
e suas alterações. 
 
 

 
 
 

............................................. 
(local e data) 
 
 
 
...................................................... 
Assinatura, qualificação e carimbo. 
(representante legal) 
 

 

 

 

 *Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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33- ANEXO XI 
 

 

 

 
 DECLARAÇÃO DE  IDONEIDADE 

(papel timbrado da empresa) 

 
 

 
 
 
 
A empresa ................................................, inscrita no CNPJ sob nº ............................................., 
através de seu Responsável Legal, declara para os fins de direito, na qualidade de proponente, 
sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas. 
 
 
 
 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
 
Local e data, _____ de ____________________de 2019 

 
 

 
 
 
 

 

___________________________________________________ 

Assinatura, qualificação e Carimbo do CNPJ. 

(Representante Legal) 

 

 

 

 

 

 

 


